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A MESA DI RETORA 

Deput ado ÁLVARO DI AS 
PRESI DENTE 

 
 
 

Deput ado RI CARDO MOTTA   Deput ado TARCÍ SI O RI BEI RO 
   1º  VI CE- PRESI DENTE      2º  VI CE- PRESI DENTE 
Deput ado ROBI NSON FARI A  Deput ado MARCI ANO JÚNI OR 
   1º  SECRETÁRI O       2º  SECRETÁRI O 
Deput ado WOBER JÚNI OR  Deput ado ALEXANDRE CAVALCANTE 
   3º  SECRETÁRI O       4º  SECRETÁRI O 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REUNI ÃO DE LI DERANÇAS 
PRESI DENTE -  Deput ado ÁLVARO DI AS  

Li der ança do PPB -  Deput ado VALÉRI O MESQUI TA 
Li der ança do PSDB -  Deput ado PEDRO MELO 

Li der ança do PMDB -  Deput ado ELI AS FERNANDES 
Li der ança do PL – Deput ado NÉLTER QUEI ROZ  
Li der ança do PT -  Deput ada FÁTI MA BEZERRA 

Li der ança do PFL -  Deput ado JOSÉ ADÉCI O 
Li der ança do PDT -  Deput ado LEONARDO ARRUDA 
Li der ança do PSB – Deput ado ANTÔNI O JÁCOME 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE 
SECRETARI A DE I NFORMÁTI CA 
NATAL, 02. 10. 01  BOLETI M OFI CI AL 2019 ANO XI   TERÇA- FEI RA 

 2 

COMI SSÃO DE CONSTI TUI ÇÃO,  JUSTI ÇA:  
 
 
TI TULARES       SUPLENTES 
DEP.  SANDRA ROSADO -  PMDB    DEP.  FREDERI CO ROSADO -  PPB 
DEP.  JOSÉ DI AS -  PMDB      DEP.  ELI AS FERNANDES -  PMDB 
DEP.  VALÉRI O MESQUI TA -  PPB   DEP.  GI LVAN CARLOS -  PPB 
DEP.  GETÚLI O RÊGO -  PFL        DEP.  JOSÉ ADÉCI O -  PFL 
DEP.  PEDRO MELO -  PSDB        DEP.  VI DALVO COSTA -  PPB 
 
 
 

COMI SSÃO DE DEFESA DO CONSUMI DOR,  MEI O AMBI ENTE E I NTERI OR:  
 
 

TI TULARES       SUPLENTES 
DEP.  FÁTI MA BEZERRA -  PT      DEP.  RUTH CI ARLI NI  -  PFL 
DEP.  LEONARDO ARRUDA -  PDT   DEP.  GETÚLI O RÊGO - PFL 
DEP.  TARGI NO PEREI RA -  PMDB   DEP.  VALÉRI O MESQUI TA -  PPB 
 
 
 

COMI SSÃO DE ADMI NI STRAÇÃO,  SERVI ÇOS PÚBLI COS E TRABALHO:  
 
 

TI TULARES       SUPLENTES 
DEP.  PEDRO MELO – PSDB          DEP.  SANDRA ROSADO -  PMDB 
DEP.  FREDERI CO ROSADO -  PPB   DEP.  VALÉRI O MESQUI TA -  PPB 
DEP.  FRANCI SCO JOSÉ -  PPB   DEP.  VI DALVO COSTA -  PTB 
 
 
 

COMI SSÃO DE FI NANÇAS E FI SCALI ZAÇÃO:  
 

 
TI TULARES       SUPLENTES 
DEP.  GETÚLI O RÊGO -  PFL    DEP.  JOSÉ ADÉCI O -  PFL 
DEP.  LEONARDO ARRUDA -  PDT   DEP.  FÁTI MA BEZERRA -  PT 
DEP.  JOSÉ DI AS -  PMDB        DEP.  ELI AS FERNANDES -  PMDB 

 
 

COMI SSÃO DE DEFESA DOS DI REI TOS HUMANOS E CI DADANI A:  
 
 

TI TULARES       SUPLENTES 
DEP.  MÁRCI A MAI A – PSB    DEP.  FRANCI SCO JOSÉ – PPB 
DEP.  GI LVAN CARLOS -  PPB      DEP.  SANDRA ROSADO -  PMDB 
DEP.  JOSÉ ADÉCI O -  PFL    DEP.  FÁTI MA BEZERRA -  PT 
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COMI SSÃO DE DESENVOLVI MENTO ECONÔMI CO E SOCI AL:  
 
 

TI TULARES       SUPLENTES 
DEP.  VI DALVO COSTA -  PPB      DEP.  ELI AS FERNANDES -  PMDB 
DEP.  FRANCI SCO JOSÉ -  PPB   DEP.  GI LVAN CARLOS -  PPB 
DEP.  RUTH CI ARLI NI  -  PFL      DEP.  JOSÉ ADÉCI O -  PFL 
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S U M Á R I  O 

 
 
 
 
 
 

PROCESSO LEGI SLATI VO 
 
 Pr opost as de Emenda à Const i t ui ção 
 
 Pr oj et os de Lei  Compl ement ar  Or di nár i a 
 
 Pr oj et os de I ni c i at i va 
  de Deput ado 
  de Comi ssão da Assembl éi a 
  do Gover nador  do Est ado 
  do Tr i bunal  de Just i ça 
  do Tr i bunal  de Cont as 
  do Pr ocur ador  Ger al  de Just i ça 
 
 I ndi cações 
 
 Requer i ment os 
  Requer i ment os de I nf or mações 
  Requer i ment os Suj ei t os à Del i ber ação 
  do Pl enár i o 
 
 At as 
 
 
ATOS ADMI NI STRATI VOS 
 
 At os da Mesa 
 
 At os da Pr esi dênci a 
 
 At os das Secr et ar i as 
 
 At os da Pr ocur ador i a Ger al  
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PROCESSO LEGISLATIVO 
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEI A LEGI SLATI VA 

 
PR0CESSO Nº  978/ 01 

PROJETO DE LEI  Nº  426/ 01 
 
 

Ement a:  Denomi na de “ Vi adut o RN 500 
Anos”   o compl exo v i ár i o que ser á 
const r uí do na Av.  Tomaz Landi m,  
Nat al / RN,  i nt er l i gando a BR- 101 com o 
Li t or al  Nor t e do Est ado e dá out r as 
pr ovi dênci as.  
 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE:  

 
FAÇO SABER que o Poder  Legi s l at i vo apr ovou e EU pr omul go a segui nt e Lei .  
 
Ar t i go 1º  -  Fi ca denomi nado de “ Vi adut o RN 500 Anos ”  o compl exo v i ár i o que 

ser á const r uí do na Av.  Tomaz Landi m,  Nat al / RN,  i nt er l i gando a BR- 101 com o 
Li t or al   Nor t e do Est ado.  

 
Ar t i go 2º  -  Est a r esol ução ent r a em vi gor  na dat a de sua publ i cação,  

r evogadas as di sposi ções em cont r ár i o.  
 
Sal a das Sessões da assembl ei a l egi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do 

Nor t e,  no Pal áci o José August o,  em 19 de set embr o de 2001.  
 
 

 
 
 

Deput ado VALÉRI O MESQUI TA 
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEI A LEGI SLATI VA 

 
PR0CESSO Nº  961/ 01 

PROJETO DE LEI  Nº  424/ 01 
 
 

Reconhece como de Ut i l i dade Públ i ca a 
Ent i dade que especi f i ca,  e dá out r as 
pr ovi dênci as.  
 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE:  FAÇO SABER que o Poder  
Legi s l at i vo decr et a e eu sanci ono a segui nt e Lei :  

 
Ar t . 1º  -  Fi ca r econheci da como de Ut i l i dade Públ i ca a SOCI EDADE RN AÇÃO 

4x4,  com sede e f or o j ur í di co na c i dade de Nat al ,  Capi t al  dest e Est ado.  
 
Ar t . 2º  -  Est a Lei  ent r a em vi gor  na dat a de sua publ i cação,  r evogadas as 

di sposi ções em cont r ár i o.  
 
 
Sal a das Sessões,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” ,  em Nat al ,  18 de set embr o de 

2001.  
 
 
 
 

Deput ado ÁLVARO DI AS 
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEI A LEGI SLATI VA 

 
 

PROJETO DE LEI  Nº  428/ 01 
  PROCESSO Nº  1015/ 01 

 
 
Reconhece de Ut i l i dade Públ i ca a 
Associ ação de Assi st ênci a e Pr ot eção à 
Mat er ni dade e a I nf ânci a de Mossor ó – 
APAMI M.  

 
 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE,  
  

f aço saber  que o Poder  Legi s l at i vo decr et a e Eu sanci ono a segui nt e Lei :   
 
 
 
 Ar t .  1º .  Fi ca r econheci da como de Ut i l i dade Públ i ca a Associ ação de 
Assi st ênci a e Pr ot eção à Mat er ni dade e à I nf ânci a de Mossor ó – APAMI M,  i nscr i t o 
no CGC/ MF 08. 256. 240/ 0001- 63,  com sede no muni cí pi o de Mossor ó,  Est ado do Ri o 
Gr ande do Nor t e.  
 
 
 Ar t .  2º .  Est a Lei  ent r a em vi gor  na dat a de sua publ i cação.  
 
 
 
 
 

JUSTI FI CATI VA 
 
 
 
 A ASSOCI AÇÃO DE ASSI STÊNCI A E PROTEÇÃO À MATERNI DADE E À I NFÂNCI A DE 
MOSSORÓ – APAMI M é uma i nst i t ui ção f i l ant r ópi ca,  r econheci da  de  Ut i l i dade  
Públ i ca  Feder al   e Muni c i pal ,  f undada na  década  de 50 ( c i nqüent a) ,  desde 
quando pr est a ser v i ços na ár ea de saúde ao povo de Mossor ó e c i dades 
c i r cunvi z i nhas.  

 
A c i t ada ent i dade é mant enedor a de um compl exo hospi t al ar  compost o pel a 

Casa  de Saúde Di x- Sept - Rosado,  Hospi t al  I nf ant i l  Ci d  August o  e  Mat er ni dade 
Al mei da  Cast r o,  sendo que 90% ( novent a por  cent o)  dos  at endi ment os  são  de 
paci ent es do Si st ema Úni co de Saúde – SUS.  Dest aca- se,  ai nda,  como r ef er ênci a em 
gest ação  de  al t o r i sco e  como úni co  compl exo  hospi t al ar   do i nt er i or  do 
Est ado a pr est ar  ser v i ços de hemodi ál i se,  possui ndo,  t ambém,  uma Uni dade de 
Ter api a I nt ensi va – UTI  moder ní ssi ma.  

Ressal t a- se,  ai nda,  que,  no ano 2000 ( doi s mi l ) ,  a r ef er i da ent i dade 
pr est ou mai s de 13. 000 ( t r eze mi l )  at endi ment os,  o que só vem a r at i f i car  a 
condi ção de mai or  compl exo hospi t al ar  do i nt er i or  dest e Est ado.  

 
Dest ar t e,  esper amos cont ar  com o apoi o dos i nsi gnes col egas par a a 

apr ovação dest e pr oj et o,  que,  i ndubi t avel ment e,  r epr esent ar á  o r econheci ment o 
do est ado do Ri o Gr ande do Nor t e aos r el evant es  ser v i ços pr est ados na ár ea de 
saúde par a a r ef er i da ent i dade.  
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Sal a das Sessões da Assembl éi a Legi s l at i va do est ado do Ri o Gr ande do 
Nor t e,  em Nat al ,  25 de set embr o de 2001.  

 
 
 
 
 

Deput ada SANDRA ROSADO -  PMDB 
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEI A LEGI SLATI VA 

 
PROJETO DE LEI  Nº  429/ 01 

  PROCESSO Nº  1016/ 01 
 
 

Di spõe sobr e a i ncl usão,  em 
di sci pl i nas do cur r í cul o escol ar  de 1º  e 
2º  gr aus,  do est udo r ef er ent e à 
dependênci a quí mi ca.  

 
 
 
 O GOVERNO DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE,  
  

Faço saber  que o Poder  Legi s l at i vo apr ovou e Eu sanci ono a segui nt e Lei :   
 
 
 Ar t .  1º .  Passam a const ar  do cur r í cul o bási co das escol as est aduai s de 
ní vel  f undament al  e médi o,  em di sci pl i nas j á exi st ent es,  est udos sobr e a 
dependênci a quí mi ca e as conseqüênci as do uso de dr ogas.  
 
 Ar t .  2º .  Fi cam os set or es de super vi são pedagógi ca e or i ent ação 
educaci onal ,  de cada escol a,  r esponsávei s pel o desenvol v i ment o desses est udos.  
 
 Ar t .  3º .  Os pr of essor es encar r egados dos est udos pr evi st os no ar t .  1º ,  de 
comum acor do com a di r eção das r espect i vas escol as,  podem convi dar  especi al i s t as 
par a mi ni st r ar  pal est r as e s i mpósi os.  
 
 Ar t .  4º .  O Poder  Execut i vo r egul ament ar á est a Lei  no ano escol ar  segui nt e 
ao da sua publ i cação.  
 

Ar t .  5º .  Revogam- se as di sposi ções em cont r ár i o.  
 
 
 
 Sal a das Sessões do Pal áci o José August o,  em Nat al - RN,  25 de set embr o de 
2001.  
 
 
 
 
 

Deput ada SANDRA ROSADO -  PMDB 
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JUSTI FI CATI VA 
 
 
 A Car t a Magna do Ri o Gr ande do Nor t e,  segundo as l i nhas i ndi cadas pel a 
Const i t ui ção Feder al ,  i nc l ui  ent r e as obr i gações do Gover no do Est ado,  a 
pr ot eção à f amí l i a.  Combat er  o uso de dr ogas é um dever  no que concer ne à 
segur ança públ i ca e se conf i gur a em i mpor t ant e pr ocedi ment o na def esa desse que 
é o núcl eo da soci edade.  
 A l ut a cont r as as dr ogas não pode l i mi t ar - se às ações desenvol v i das pel a 
pol í c i a,  Mi ni st ér i o Públ i co,  Just i ça e gr upos de apoi o aos usuár i os dessa 
subst ânci as.  Par a ser  ef i c i ent e,  ant es de t udo,  el a pr eci sa ser  pr event i va,  
evi t ando que j ovens e cr i anças enver edem no mundo do ví c i o e da cr i mi nal i dade.  
 O t r abal ho ant i dr ogas soment e apr esent ar á bons r esul t ados se começar  pel a 
base.  E a base de t udo é a educação,  pr i nci pal ment e na i nf ânci a e adol escênci a,  
quando se mol da o car át er  do ser  humano.  A escol a é consci ent e do seu papel ,  
f al t ando- l he apenas i nst r ument os par a at uar  com mai s  f i r meza.  
 A consci ent i zação acer ca dos pr obl emas que as dr ogas pr ovocam i mpedi r á que 
cr i anças e j ovens,  al vos pr ef er enci ai s dos t r af i cant es,  t or nem- se escr avos do 
ví c i o.  Al ém de obr i gação do Est ado,  pr eveni r  é mel hor  do que r emedi ar .  Af i nal ,  
as dr ogas podem ser  cami nho sem vol t a ou,  no mí ni mo,  de gr aves conseqüênci as.  
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RI O GRANDE DO NORTE  

ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 
 
 

PROJETO DE LEI  Nº  430/ 01 
PROCESSO Nº  1017/ 01 

 
 

“ Denomi na Vi cent e Rego,  a adut or a que 
l eva água de Ri acho da Cr uz par a 
Por t al egr e e dá out r as pr ovi dênci as. ”  

 
 
 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE:  
 FAÇO SABER que o Poder  Legi s l at i vo decr et a e EU sanci ono a segui nt e Lei :  
 
 Ar t .  1º  -  Fi ca denomi nada como Vi cent e Rego,  a adut or a que l eva água do 
muni cí pi o de Ri acho da Cr uz par a Por t al egr e,  nest e Est ado.  
  
 Ar t .  2º  -  Est a Lei  ent r a em vi gor  na dat a de sua publ i cação,  r evogadas as 
di sposi ções em cont r ár i o.  
 
 Sal a das Sessões,  Pal áci o José August o,  em Nat al ,  25 de set embr o de 2001.  
 
 

JUSTI FI CATI VA 
 

 
 
 O agr opecuar i s t a e pol í t i co Vi cent e do Rego Fi l ho,  nasceu no muni cí pi o de 
Por t al egr e em 27 de j anei r o de 1884,  e f al eceu em 15 de j anei r o de 1975,  de 
t r adi c i onal  f amí l i a,  t endo exer ci do o mandat o de Pr ef ei t o muni c i pal  em duas 
opor t uni dades,  em 1930 e de 1948 a 1952.  
 A aposi ção do nome de Vi cent e Rego é,  poi s,  uma j ust a homenagem a est e 
i l ust r e oest ano,  que cont r i bui u de f or ma deci s i va par a o desenvol v i ment o do seu 
muni cí pi o e da r egi ão oest e do Est ado.  
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RI O GRANDE DO NORTE  
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
 

PROJETO DE LEI  Nº  431/ 01 
PROCESSO Nº  1018/ 01 

 
 

“ Denomi na José Fer nandes de Mel o,  a 
adut or a do Al t o Oest e,  e dá out r as 
pr ovi dênci as. ”  

 
 
 
 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE:  
 FAÇO SABER que o Poder  Legi s l at i vo decr et a e EU sanci ono a segui nt e Lei :  
 
 Ar t .  1º  -  Fi ca denomi nada como José Fer nandes de Mel o,  a adut or a do Al t o 
Oest e,  no Est ado.  
 
 Ar t .  2º  -  Est a Lei  ent r a em vi gor  na dat a de sua publ i cação,  r evogadas as 
di sposi ções em cont r ár i o.  
 
 Sal a das Sessões,  Pal áci o José August o,  em Nat al ,  25 de set embr o de 2001.   
 

 
 

JUSTI FI CATI VA 
 
 
 

O agr opecuar i st a,  pol í t i co e ex- deput ado est adual  José Fer nandes de Mel o,  
de t r adi c i onal  f amí l i a or i gi nada da r egi ão do Ser i dó,  desenvol veu suas 
at i v i dades pol í t i cas e pr of i ss i onai s na r egi ão Oest e,  com ênf ase no muni cí pi o de 
Pau dos Fer r os,  onde f oi  pr ef ei t o muni c i pal  dur ant e c i nco mandat os,  e deput ado 
est adual ,  dedi cando- se com af i nco ao seu desenvol v i ment o.  
 
 A oposi ção do nome de José Fer nandes de Mel o a est a adut or a,  é,  poi s,  uma 
j ust a homenagem ao esf or ço dest e i l ust r e homem públ i co em pr ol  de sua r egi ão.  
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEI A LEGI SLATI VA 

 
PROCESSO Nº  1031/ 01 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  021/ 01 
 

“ Concede Tí t ul o Honor í f i co de Ci dadão Nor t e-
Ri ogr andense,  Pr of essor  FRANCO MARI A 
JASI ELLO. ”  

 
 O PRESI DENTE DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE,  
em uso das at r i bui ções que l he são conf er i das pel o ar t i go 85,  XX,  da 
Const i t ui ção do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e e o ar t i go 71,  X,  do Regi ment o 
I nt er no da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e ( RESOLUÇÃO 
046 DE 14 de Dezembr o de 1990) .  
 
 FAÇO SABER que o PODER LEGI SLATI VO apr ovou e EU pr omul go a segui nt e 
RESOLUÇÃO.  
 
 Ar t i go 1º  -  Fi ca concedi do o Tí t ul o Honor í f i co de Ci dadão Nor t e-
Ri ogr andense ao Pr of essor  FRANCO MARI A JASI ELLO.  
 
 Ar t i go 2º  -  Est a r esol ução ent r a em vi gor  na dat a de sua publ i cação,  
r evogadas as di sposi ções em cont r ár i o.  
 
 Sal a das Sessões da Assembl ei a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do 
Nor t e,  no Pal áci o José August o,  em 26 de set embr o de 2001.  
 
 

Deput ado VALÉRI O MESQUI TA 
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEI A LEGI SLATI VA 

 
PROCESSO Nº  1032/ 01 

PROJETO DE LEI  Nº  432/ 01 
 

Reconhece como de Ut i l i dade Públ i ca a 
Ent i dade que especi f i ca e dá out r as 
pr ovi dênci as.  

 
 O GOVERNO DO ESTADO DO I O GRANDE DO NORTE:  
 
 FAÇO SABER que o PODER LEGI SLATI VO apr ovou e EU sanci ono a segui nt e Lei :  
  
 Ar t i go 1º  -  Fi ca r econheci da como de Ut i l i dade Públ i ca a ASSOCI AÇÃO DE 
APOSENTADOS,  PENSI ONI STAS E I DOSOS DO MUNI CÍ PI O DE NATA/ RN E REGI ÃO 
METROPOLI TANA,  com sede e f or o j ur í di co nest a Capi t al .  
 
 Ar t i go 2º  -  Est a Lei  ent r a em vi gor  na dat a de sua publ i cação,  r evogadas 
as di sposi ções em cont r ár i o.  
 
 Sal a das Sessões da Assembl ei a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do 
Nor t e,  no Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” ,  em Nat al ,  19 de set embr o de 2001.  
 
 

Deput ado ÁLVARO DI AS 
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RI O GRANDE DO NORTE 
 

PROCESSO Nº  1033/ 01 
PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº  050/ 01 

 
 
MENSAGEM Nº  146/ GE               Em Nat al ,  26 de set embr o de 2001.  
 
 
Senhor  Pr esi dent e,  
 
 Tenho a honr a de submet er  à apr eci ação dessa Egr égi a Assembl éi a 
Legi s l at i va o nosso Pr oj et o de Lei  compl ement ar  que “ al t er a di sposi t i vos da Lei  
nº  3. 775,  de 12 de novembr o de 1969,  e dá out r as pr ovi dênci as. ”  
 
 A pr esent e pr opost a t em como obj et i vo bási co i mpr i mi r  mai or  r aci onal i dade 
aos cr i t ér i os de r emuner ação dos post os e gr aduações i nt egr ant es do Quadr o de 
Pessoal  da Pol í c i a Mi l i t ar  do Est ado,  adequando a r et r i bui ção f i nancei r a dos 
mi l i t ar es est aduai s à nat ur eza pr ópr i a da at i v i dade pol i c i al  mi l i t ar .  
 
 Com base nessas r azões,  mani f est o mi nha conf i ança na apr ovação do i ncl uso 
Pr oj et o de Lei  Compl ement ar ,  pel o i nt er esse públ i co de que se r evest e,  
sol i c i t ando ur gênci a em sua apr ovação,  de acor do com o pr evi st o no ar t .  47,  §1º ,  
da Const i t ui ção Est adual .  
 
 Na opor t uni dade,  r enovo a V. Exa.  e a seus i l ust r es Par es as expr essões de 
meu el evado apr eço e especi al  consi der ação.  
 
 

GARI BALDI  ALVES FI LHO 
GOVERNADOR 

 
 
 
 
Excel ent í ssi mo Senhor  
Deput ado ÁLVARO COSTA DI AS 
Di gní ssi mo Pr esi dent e da Assembl éi a Legi s l at i va 
N E S T A 
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RI O GRANDE DO NORTE 
PROCESSO Nº  1033/ 01  

PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR 
 

Al t er a di sposi t i vos da Lei  nº  3. 775,  
de 12 de novembr o de 1969,  e dá out r as 
pr ovi dênci as.  
 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE:  
 
 FAÇO SABER que a Assembl éi a Legi s l at i va decr et a e eu sanci ono a segui nt e 
Lei  Compl ement ar :  
 
 Ar t . 1º .  A t abel a de escal onament o ver t i cal ,  de que t r at a o Anexo da Lei  nº  
3. 775,  de 12 de novembr o de 1969 ( Códi go de Venci ment os e Vant agens da Pol í c i a 
Mi l i t ar ) ,  passa a v i gor ar  com as al t er ações const ant es do Anexo I  dest a Lei .  
 
 Ar t . 2º .  Os val or es do sol do dos mi l i t ar es est aduai s i nt egr ant es  das 
gr aduações e post os da Pol í c i a Mi l i t ar  do Est ado passam a ser  os const ant es do 
Anexo I I  dest a Lei ,  consi der ando- se i ncor por ados aos r ef er i dos val or es e,  em 
conseqüênci a,  ext i nt os,  par a t odos os f i ns de di r ei t o,  os acr ésci mos pecuni ár i os 
at ual ment e concedi dos sob a f or ma de gr at i f i cações,  auxí l i os ou adi c i onai s,  aos 
mi l i t ar es est aduai s,  com exceção dos segui nt es,  que f i cam expr essament e 
mant i dos:  
 

I  -  As Gr at i f i cações de Habi l i t ação Pol i c i al - Mi l i t ar  – GHPM;  
I I  -  A Ret r i bui ção Fi nancei r a,  pr evi st a no §1º  do ar t .  4º  da Lei  nº  6. 989,  de 

09 de j anei r o de 1997;  
I I I  -  A Gr at i f i cação de Tempo de Ser vi ço;  

I V -  A Gr at i f i cação de Ensi no;  
V -  O Auxí l i o Doença;  

VI  -  O Auxí l i o par a at ender  a despesas de Lut o e Funer al .  
 
 

Par ágr af o úni co.  As Gr at i f i cações de Habi l i t ação de Pol i c i al - Mi l i t ar  – 
GHPM passam a ser  as const ant es,  i gual ment e,  do Anexo I I  dest a Lei .  

 
Ar t . 3º .  O acr ésci mo pr evi st o no §1º  do ar t .  4º  da Lei  nº  6. 989,  de 09 de 

j anei r o de 1997,  passa a ser  expr esso em val or  pecuni ár i o,  conf or me const a do 
Anexo I I  dest a Lei .  

 
Ar t .  4º .  Fi ca cr i ada a Gr at i f i cação de Ri sco de Vi da – GRV,  a ser  

concedi da aos mi l i t ar es est aduai s pel o r i sco de v i da i ner ent e ao exer cí c i o de 
suas f unções.  

 
Par ágr af o úni co.  A Gr at i f i cação de Ri sco de Vi da – GRV t em os val or es 

const ant es do Anexo I I  dest a Lei .  
 
 Ar t . 5º .  Os of i c i ai s nomeados par a os car gos de Comandant e Ger al  e de 
Subcomandant e e Chef e do Est ado Mai or  Ger al  f ar ão j us,  r espect i vament e,  a uma 
r epr esent ação de R$ 1. 380, 00 (  um mi l ,  t r ezent os e oi t ent a r eai s)  e R$ 690, 00 
( sei scent os e novent a r eai s) ,  a ser  paga mensal ment e.  
 
 Ar t . 6º .  O auxí l i o par a at ender  a despesas de Lut o e Funer al  é devi do a 
f ami l i ar  do mi l i t ar  f al eci do na at i va,  na r eser va r emuner ada ou j á r ef or mado,  em 
val or  equi val ent e às despesas compr ovadament e ef et uadas,  medi ant e a apr esent ação 
de not a f i scal ,  não podendo ser  super i or  a 5 ( c i nco)  vezes o val or  do menor  
sol do pago ao mi l i t ar  est adual .  
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 Par ágr af o úni co.  O auxí l i o ser á pago no pr azo de 48 ( quar ent a e oi t o)  
hor as,  a cont ar  da apr esent ação dos compr ovant es da despesa,  por  mei o de 
pr ocedi ment o sumar í ssi mo à pessoa da f amí l i a que houver  cust eado o f uner al .  
 
 Ar t . 7º .  A r emuner ação dos mi l i t ar es est aduai s em at i v i dade,  com excl usão 
do adi c i onal  por  t empo de ser vi ço,  não ul t r apassar á,  em qual quer  hi pót ese,  a 
r emuner ação do car go de Secr et ár i o de Est ado.  
 
 Ar t . 8º .  Fi ca t r ansf or mado em vant agem pessoal ,  nos val or es pecuni ár i os 
equi val ent es,  r el at i vos ao mês i medi at ament e ant er i or  ao da publ i cação dest a 
Lei ,  e,  em conseqüênci a,  ext i nt o,  par a t odos os f i ns de di r ei t o,  o Adi c i onal  de 
I nat i v i dade cr i ado pel a Lei  nº  5. 544,  de 30 de dezembr o de 1986,  al t er ada pel o 
ar t .  1º  da Lei  nº  5. 650,  de 17 de novembr o de 1987.  
 
 Ar t . 9º .  O di spost o nest a Lei  est ende- se,  no que couber ,  aos mi l i t ar es 
est aduai s i nat i vos e aos pensi oni st as.  
 
 §1º .  Os val or es at uai s dos pr ovent os dos mi l i t ar es est aduai s e das pensões 
dos benef i c i ár i os,  que ul t r apassar em o l i mi t e est abel eci do pel o ar t . 7º  dest a 
Lei ,  não ser ão al cançados pel as di sposi ções cont i das nos ar t s.  2º  e 4º ,  com seus 
r espect i vos par ágr af os,  da pr esent e Lei ,  passando a ser  per cebi dos os r ef er i dos 
val or es como vant agem pessoal ,  i nal t er ável  no seu “ quant um” ,  at é ser em 
absor vi dos em r azão de f ut ur os acr ésci mos na r emuner ação dos mi l i t ar es est aduai s 
em at i v i dade.  
 
 §2º .  I nt egr a o cál cul o dos pr ovent os do mi l i t ar  est adual  o val or  da 
gr at i f i cação de r epr esent ação i nt egr ant e da r emuner ação de car go em comi ssão ou 
a r epr esent ação de f unção que est ej a sendo paga,  at é a dat a da passagem par a a 
r eser va r emuner ada ou da r ef or ma,  j unt ament e com o venci ment o da comi ssão ou com 
o sol do,  há mai s de 05 ( c i nco)  anos.  
 
 Ar t . 10.  Fi cam ext i nt os no Quadr o de Pessoal  da Pol í c i a Mi l i t ar  do Ri o 
Gr ande do Nor t e os segui nt es car gos de pr ovi ment o em comi ssão e f unções de 
comando,  chef i a e di r eção:  
 

I  -  Um de Comandant e Ger al ;  
I I  -  Uma Função de Comando e Chef i a – FCC I ;  

I I I  -  Dez Funções de Comando e Chef i a – FCC I I ;  
I V -  135 ( cent o e t r i nt a e c i nco)  Funções de Comando e Chef i a – FCC 

I I I ;  
V -  136 ( cent o e t r i nt a e sei s)  Funções de Comando e Chef i a – FCC I V.  

 
Ar t . 11.  O §3º  do ar t .  29 da Lei  Compl ement ar  nº 163,  de 05 de f ever ei r o de 

1999,  passa a v i gor ar  com a segui nt e r edação:  
 

“ Ar t . 29 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
§ 3º .  A Pol í c i a Mi l i t ar  é admi ni st r at i va e 
oper aci onal ment e subor di nada ao Secr et ár i o de 
Est ado da Segur ança Públ i ca,  sendo comandada por  
of i c i al  da at i va do úl t i mo post o da cor por ação,  
com ní vel  de Subsecr et ár i o,  mant i da a sua 
compet ênci a par a os at os de gest ão or çament ár i a e 
f i nancei r a. ” ( NR)  

 
 Ar t .  12.  As despesas decor r ent es da pr esent e Lei  cor r er ão por  cont a das 
dot ações or çament ár i as consi gnadas à Pol í c i a Mi l i t ar  no Or çament o Ger al  do 
Est ado.  
 
 Ar t . 13º .  Est a Lei  ent r a em vi gor  na dat a da sua publ i cação,  cont ando- se 
seus ef ei t os f i nancei r os a par t i r  de 1º  set embr o do cor r ent e ano,  f i cando 
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r evogadas as di sposi ções em cont r ár i o,  par t i cul ar ment e as nor mas que di spõem 
sobr e o escal onament o ver t i cal  e o sol do cor r espondent e,  bem assi m,  em especi al ,  
as al í neas,  “ b”  e “ c”  do ar t .  13,  os ar t i gos 17,  e seu par ágr af o úni co,  18,  19,  
e suas al í neas e par ágr af o úni co,  20,  21,  e seus par ágr af os,  22,  e suas al í neas,  
49,  50,  e suas al í neas e par ágr af o,  51,  e seus par ágr af os,  57,  58,  par ágr af o 
úni co do ar t .  59,  61,  o § 2º  do ar t .  65,  67,  e seus par ágr af os,  68,  69,  72,  76,  
77,  e seu par ágr af o úni co,  os §§ 1º  e 2º  do ar t .  85,  o par ágr af o úni co do ar t .  
86,  a al í nea “ b”  e o par ágr af o úni co do ar t .  87,  111,  e seu par ágr af o úni co da 
Lei  nº  3. 775,  de 12 de novembr o de 1969;  o i nci so I I ,  o § 1º  e suas al í neas do 
ar t .  49,  a al í nea “ b”  do i t em 1 do § 2º  do ar t .  52,  o ar t .  101,  e seus 
par ágr af os e al í neas,  o ar t .  105,  e seus i nci sos,  o ar t .  138,  e seus par ágr af os 
e i nci sos da Lei  nº  4. 630,  de 16 de dezembr o de 1976;  a Lei  nº  5. 544,  de 30 de 
dezembr o de 1986;  a Lei  nº  5. 650,  de 17 de novembr o de 1987;   a Lei  nº  6. 163,  de 
03 de set embr o de 1991;   a Lei  nº  5. 174,  de 06 de dezembr o de 1982;  o ar t .  6º  da 
Lei  nº  5. 349,  de 21 de mai o de 1985;  o ar t .  2º  da Lei  nº  5. 491,  de 03 de j ul ho 
de 1986;  a Lei  nº  5. 536,  de 12 de dezembr o de 1986;  o ar t .  6º  da Lei  nº  5. 553,  
de 08 de mai o de 1987;  o ar t .  1º da Lei  nº  5. 923,  de 22 de agost o de 1989;  o ar t .  
3º  da l ei  nº  6. 287,  de 21 de mai o de 1992;  a Lei  nº  6. 309,  de 03 de j ul ho de 
1992;  a Lei  nº  6. 687,  de 06 de set embr o de 1994;   a Lei  nº  6. 689,  de 06 de 
set embr o de 1994;  o ar t .  3º  da Lei  nº  7. 697,  de 14 de j ul ho de 1999;  a r edação 
dada pel a Lei  nº  5. 209,  de 26 de agost o de 1983,  ao i nci so I I  e ao § 1º ,  e suas 
al í neas,  do ar t .  49 e ao ar t .  138,  e seus par ágr af os e al í neas,  da Lei  nº  4. 630 
de 16 de dezembr o de 1976;  o ar t .  10 e o Anexo XVI  da Lei  nº  6. 790,  de 14 de 
j ul ho de 1985;  a Tabel a XVI  do Anexo I I I  e a Tabel a I I I  do Anexo I V da Lei  
Compl ement ar  nº  163,  de 05 de f ever ei r o de 1999;  o ar t .  3º  da l ei  nº  7. 697,  de 
14 de j ul ho de 1999;  o ar t .  1º  da Lei  Compl ement ar  nº  173,  de 05 de j unho de 
2000;  o ar t .  2º  da Lei  Compl ement ar  nº  179,  de 11 de out ubr o de 2000;  a t abel a 
de escal onament o ver t i cal  anexa à Lei  nº  3. 775,  de 12 de novembr o de 1969;  o 
ar t .  3º  da Lei  nº  6. 912,  de 01 de j ul ho de 1996;  o ar t .  2º ,  os Anexos I I I  e I V 
da Lei  nº  7. 151,  de 16 de j unho de 1998;  o ar t .  2º e o Anexo I I  da Lei  nº  7. 697,  
de 14 de j ul ho de 1999;  o ar t .  7º  da l ei  nº  7. 948,  de 11 de j unho de 2001.  
 
 
 Pal áci o de Despachos de Lagoa Nova,  em Nat al ,      de        de 2001,  113º  
da Repúbl i ca.   
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RI O GRANDE DO NORTE 
 

ANEXO I I  
 

TABELA DOS VENCI MENTOS DOS MI LI TARES ESTADUAI S 
                                                                             

POSTO/ GRADUAÇÃO SOLDO 
GRAT.  DE 
RI SCO DE 

VI DA 

GRATI FI CAÇÃO DE HABI LI TAÇÃO POLI CI AL- MI LI TAR RET.  
FI NANCEI RA CSP CAO CFO CAS CFS CFC CFSd 

CORONEL 1. 648, 00 412, 00 1. 648, 00 1. 318, 40 988, 80 -  -  -  -  -  
TENENTE- CORONEL 1. 469, 42 367, 35 1. 469, 42 1. 175, 53 881, 65 -  -  -  -  -  
MAJOR 1. 320, 46 330, 11 1. 320, 46 1. 056, 36 792, 27 -  -  -  -  -  
CAPI TÃO 1. 150, 00 287, 50 -  920, 00 690, 00 -  -  -  -  850, 00 
PRI MEI RO TENENTE 969, 27 242, 31 -  -  581, 56 -  -  -  -  750, 00 
SEGUNDO TENENTE 757, 91 189, 47 -  -  454, 74 -  -  -  -  750, 00 
ASPI RANTE OFI CI AL 518, 95 129, 73 -  -  311, 37 -  -  -  -  -  
ALUNO OFI CI AL ( 3º  ANO 
CFO)  336, 00 84, 00 -  -  -  -  -  -  -  -  
ALUNO OFI CI AL ( 2º  ANO 
CFO)  304, 00 76, 00 -  -  -  -  -  -  -  -  
ALUNO OFI CI AL ( 1º  ANO 
CFO)  288, 00 72, 00 -  -  -    -  -  -  
SUBTENENTE 511, 12 127, 28 -  -  -  408, 89 306, 67 -  -  650, 00 
PRI MEI RO SARGENTO 477, 27 119, 32 -  -  -  381, 81 286, 36 -  -  600, 00 
SEGUNDO SARGENTO 446, 16 111, 54 -  -  -  356, 92 267, 69 -  -  550, 00 
TERCEI RO SARGENTO 415, 79 103, 95 -  -  -  -  249, 47 -  -  550, 00 
CABO 347, 39 86, 84 -  -  -  -  -  208, 43 -  450, 00 
SOLDADO 355, 18 83, 79 -  -  -  -  -  -  201, 10 400, 00 
ALUNO SOLDADO 180, 00 -  -  -  -  -  -  -  -  -  
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RI O GRANDE DO NORTE 
 

ANEXO I  
 

ESCALONAMENTO VERTI CAL DO SOLDO DOS MI LI TARES ESTADUAI S 
 
 

POSTO/ GRADUAÇÃO Í NDI CE 
CORONEL 1, 000000 
TENENTE- CORONEL 0, 891638 
MAJOR 0, 801250 
CAPI TÃO 0, 697815 
PRI MEI RO TENENTE 0, 588149 
SEGUNDO TENENTE 0, 459896 
ASPI RANTE OFI CI AL 0, 314896 
ALUNO OFI CI AL ( CFO 3º  ANO)  0, 203883 
ALUNO OFI CI AL ( CFO 2º  ANO)  0, 184466 
ALUNO OFI CI AL ( CFO 1º  ANO)  0, 174757 
SUBTENENTE 0, 310145 
PRI MEI RO SARGENTO 0, 289605 
SEGUNDO SARGENTO 0, 270728 
TERCEI RO SARGENTO 0, 252299 
CABO 0, 210794 
SOLDADO 0, 203385 
ALUNO SOLDADO 0, 109223 
 



ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE 
SECRETARI A DE I NFORMÁTI CA 
NATAL, 02. 10. 01  BOLETI M OFI CI AL 2019 ANO XI   TERÇA- FEI RA 

 22 

RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEI A LEGI SLATI VA 

 
PROCESSO Nº  0692/ 2001 

COMUNI CAÇÃO Nº  0017/ 2001 
 

OFÍ CI O Nº  052/ GDMJ             Nat al  ( RN) ,  26 de set embr o 
de 2001.  
 
 
 
 
 
 Senhor  Pr esi dent e,  
 
 
 Respei t ando o que det er mi na o Ar t .  54 do Regi ment o 
I nt er no da Assembl éi a Legi sl at i va do Est ado do Ri o Gr ande 
do Nor t e,  a bancada do Par t i do Tr abal hi st a Br asi l ei r o 
( PTB)  escol heu como l í der ,  a par t i r  dest a dat a,  o 
Deput ado Mar ci ano Júni or .  I nf or mamos ai nda o Deput ado 
Tar cí si o Ri bei r o como 1º  Vi ce- l í der  e o Deput ado 
Fr eder i co Rosado como 2º  Vi ce- l í der .  
 
 

Respei t osament e,  
 
 

Deput ado Fr eder i co Rosado 
 
 

Deput ado Mar ci ano Júni or                  Deput ado 
Tar cí si o Ri bei r o 
 
 
 
 
 
 
Excel ent í ssi mo Senhor  Deput ado 
ÁLVARO DI AS 
Pr esi dent e da Assembl éi a Legi sl at i va do Est ado do Ri o 
Gr ande do Nor t e 
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ATA DA SEXAGÉSI MA SESSÃO ORDI NÁRI A DA TERCEI RA SESSÃO LEGI SLATI VA DA 
QÜI NQUAGÉSI MA SÉTI MA LEGI SLATURA,  r eal i zada aos t r eze di as do mês de set embr o de 
doi s mi l  e um,  sob a Pr esi dênci a dos Excel ent í ssi mos Senhor es Deput ados MARCI ANO 
JÚNI OR,  ALEXANDRE CAVALCANTI  e FRANCI SCO JOSÉ;  e Excel ent í ssi mos Senhor es 
Secr et ár i os:  Deput ados LEONARDO ARRUDA e ALEXANDRE CAVALCANTI .  
 
Às onze hor as e v i nt e mi nut os pr esent es na Casa os Excel ent í ssi mos Senhor es 
Deput ados:  ALEXANDRE CAVALCANTI ,  FÁTI MA BEZERRA,  FRANCI SCO JOSÉ,  GETÚLI O RÊGO,  
GI LVAN CARLOS,  JOSÉ ADÉCI O,  LEONARDO ARRUDA,  MÁRCI A MAI A,  MARCI ANO JÚNI OR,  
ROBI NSON FARI A,  VALÉRI O MESQUI TA,  WOBER JÚNI OR,  e ausent es os Excel ent í ssi mos 
Senhor es Deput ados:  ÁLVARO DI AS,  ELI AS FERNANDES,  FREDERI CO ROSADO,  JOSÉ DI AS,  
NÉLTER QUEI ROZ,  PEDRO MELO,  RI CARDO MOTTA,  RUTH CI ARLI NI ,  SANDRA ROSADO( ausênci a 
j ust i f i cada)  TARCÍ SI O RI BEI RO,  TARGI NO PEREI RA( ausênci a j ust i f i cada)  e VI DALVO 
COSTA,  havendo númer o l egal ,  a Sessão é aber t a com a l ei t ur a da At a da Sessão 
ant er i or ,  apr ovada,  sem r est r i ções.  Do EXPEDI ENTE,  const ou:  moção de 
sol i dar i edade ao Pr esi dent e dest e Poder  Legi s l at i vo,  Deput ado ÁLVARO DI AS,  em 
desagr avo às acusações na i mpr ensa f al ada e escr i t a do Est ado,  cont r a sua 
at uação na Pr esi dênci a dest a Casa;  of s.  974 e        975/ 01- SI N/ GS encami nhando 
cópi a do segundo Ter mo Adi t i vo ao Convêni o 012/ 00- SI N,  cel ebr ado com a 
Pr ef ei t ur a de São Gonçal o do Amar ant e,  obj et i vando a pr or r ogação do pr azo 
conveni ado;  e encami nhando cópi a do Convêni o 009/ 01- SI N,  cel ebr ado com a 
Pr ef ei t ur a de Umar i zal ,  no val or  gl obal  de quat r ocent os e t r i nt a e oi t o mi l ,  
duzent os e sessent a e t r ês r eai s e c i nco cent avos,  sendo o val or  de t r ezent os e 
novent a e quat r o mi l ,  quat r ocent os e t r i nt a e t r ês r eai s e set ent a e c i nco 
cent avos,  r ef er ent e a par t i c i pação f i nancei r a do Est ado,  e o val or  de quar ent a e 
t r ês mi l ,  oi t ocent os e t r i nt a r eai s equi val ent e a cont r apar t i da do Muni cí pi o;  
of s.  1150,  1153 e                 1154/ 01- SESAP/ GS i nf or mando que f or am 
cel ebr ados os segui nt es Convêni os:  27/ 01 -  com a APAMI  de Ní si a Fl or est a;  57/ 01-
GS -  Muni cí pi o de Bent o Fer nandes;  38/ 01 -  Muni cí pi o de Bar aúna;  46/ 01 -  APAMI  
de Fl or âni a;  e 47/ 01 -  Muni cí pi o de Ant ôni o Mar t i ns;  cor r espondênci a do 
Magní f i co Rei t or  da UERN escl ar ecendo que não havi a f ei t o decl ar ações à i mpr ensa 
a r espei t o da der r ubada do Vet o Gover nament al  por  est e Poder  Legi s l at i vo ao 
Pr oj et o de Lei  de aut or i a da Deput ada RUTH CI ARLI NI  e Out r os i sent ando da t axa 
de pagament o os est udant es que i r ão pr est ar  exame de vest i bul ar  naquel a 
Uni ver si dade;  r equer i ment o de i ni c i at i va do Deput ado JOSÉ ADÉCI O sol i c i t ando à 
TELEMAR a i nst al ação de t el ef one públ i co comuni t ár i o ( or el hão) ,  no Di st r i t o de 
Ci dade Vel ha,  Muni cí pi o de Car naubai s;  r equer i ment o de i ni c i at i va da Deput ada 
FÁTI MA BEZERRA à TELEMAR sol i c i t ando a i nst al ação de t el ef ones públ i cos 
comuni t ár i os em Comuni dades Rur ai s di scr i mi nadas no document o,  t odas l ocal i zadas 
no Muni cí pi o de São Tomé;  t r ês r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado GI LVAN 
CARLOS sol i c i t ando aos Exmos.  Sr s.  Gover nador  do Est ado e Secr et ár i o da 
Agr i cul t ur a e da Pecuár i a,  a per f ur ação de um poço na Comuni dade de Pi um,  
Muni cí pi o de Par nami r i m;  e a per f ur ação de um poço no Sí t i o Hor i zont e,  no 
Muni cí pi o de Gover nador  Di x- sept  Rosado;  ao Di r et or - Pr esi dent e da CAERN,  
sol i c i t ando a ampl i ação da r ede de di st r i bui ção d' água na Ci dade de Upanema;  
quat r o r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado MARCI ANO JÚNI OR sol i c i t ando ao 
Exmo.  Sr .  Secr et ár i o da Educação,  da Cul t ur a e dos Despor t os,  a i nst al ação de um 
l abor at ór i o de i nf or mát i ca na Escol a Est adual  Joaqui m J.  de Medei r os,  na Ci dade 
de Cr uzet a;  e sol i c i t ando à CAERN,  o abast eci ment o d' água no assent ament o Val e 
do Lí r i o,  no Muni cí pi o de São José de Mi pi bú;  à TELEMAR,  a i nst al ação de 
t el ef ones públ i cos comuni t ár i os na Escol a Muni c i pal  Mar i a Mour a da Si l va,  no 
Povoado do Ret i r o e no Engenho Ol ho d' Água,  no Muni cí pi o de São José de Mi pi bú;  
e a i mpl ant ação do Pr ogr ama de Ant eci pação de Met as e a conseqüent e i nst al ação 
de l i nhas t el ef ôni cas r esi denci ai s e t el ef ones públ i cos no Di st r i t o de 
Japecanga,  no Muni cí pi o de Par nami r i m.  Em Quest ão de Or dem,  Deput ado LEONARDO 
ARRUDA sol i c i t ou à Secr et ar i a Legi s l at i va que encami nhasse cor r espondênci a à 
Secr et ar i a de Saúde Públ i ca pr opondo que j unt ament e com os of í c i os envi ados por  
aquel a Secr et ar i a i nf or mando a cel ebr ação de Convêni os const assem os val or es 
dest es.  Havendo ORADORES I NSCRI TOS com a pal avr a a Deput ada FÁTI MA BEZERRA  
r egi st r ando uma oper ação de saque ocor r i da na Ci dade de Apodi .  Just i f i cando que 
esses epi sódi os ocor r em pr i nci pal ment e em decor r ênci a das medi das pal i at i vas 
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adot adas pel os Gover nos Feder al ,  Est adual  e at é Muni c i pal ,  não pr est ando a 
devi da assi st ênci a às f amí l i as dos t r abal hador es r ur ai s que at r avessam mai s um 
per í odo de seca na Regi ão Nor dest e,  onde,  segundo a Deput ada,  essas f amí l i as com 
f ome e na mi sér i a adot am medi das ext r emas.  Tendo r epudi ado a at i t ude da pol í c i a 
que f oi  r eaver  os al i ment os saqueados por  esses t r abal hador es em suas 
r esi dênci as pr ovocando vár i os t r anst or nos.  A Or ador a r egi st r ou t ambém que 
est ar i a pr esent e na Ci dade de Umar i zal  par t i c i pando de um Semi nár i o com os 
Ser vi dor es Públ i cos Est aduai s,  em segui da i r i a à Apodi  par a r euni r - se com os 
r epr esent ant es dos t r abal hador es r ur ai s e i nt ei r ar - se a r espei t o do f at o par a 
apr esent á- l o ao Secr et ár i o de Segur ança Públ i ca,  consi der ando que " um pr obl ema 
soci al  não pode ser  t r at ado como um caso de pol í c i a" .  Repor t ou- se t ambém acer ca 
de audi ênci a agendada ent r e o Gover no do Est ado e o Fór um dos Ser vi dor es 
Públ i cos Est aduai s,  par a a pr óxi ma t er ça- f ei r a ( 18. 09) ,  obj et i vando uma 
negoci ação par a adoção de uma pol í t i ca sal ar i al .  Tendo r epudi ado a i ni c i at i va do 
Gover no do Est ado em suspender  a i ncor por ação do abono sal ar i al  dos Ser vi dor es a 
par t i r  do mês de j ul ho como f i cou acor dado ant er i or ment e.  A Or ador a t eceu 
consi der ações,  ai nda,  acer ca da r ei mpl ant ação,  at r avés do Gover no do Est ado,  do 
I TERN,  a Secr et ar i a da Ter r a,  l embr ando as l ut as cont r ár i as a sua ext i nção à 
época;  t endo r ecebi do apoi o,  em apar t e,  do Deput ado LEONARDO ARRUDA.  A Deput ada 
concl ui u pr ot est ando a cr i ação exager ada de car gos comi ssi onados no Gover no do 
Est ado.  Anunci ada a ORDEM DO DI A:  Deput ado LEONARDO ARRUDA pede que a 
Pr esi dênci a dê por  r ecebi do r equer i ment o de sua i ni c i at i va encami nhando Pedi do 
de I nf or mações à Secr et ar i a da Admi ni st r ação do Est ado,  sol i c i t ando que sej a 
encami nhado à est a Casa o Pr ocesso de I ncor por ação do Pr ocur ador  Fr anci sco 
Nunes.  Havendo mat ér i as à del i ber ar ,  após di spensa das f or mal i dades r egi ment ai s,  
em paut a:  Pr ocesso 940/ 01,  Pr oj et o de Lei  423/ 01 r econhecendo como de Ut i l i dade 
Públ i ca o Consel ho Comuni t ár i o do Bai r r o Vi l a São José,  com sede e f or o j ur í di co 
no Muni cí pi o de Macaí ba;  Pr ocesso 439/ 01,  Pr oj et o de Lei  422/ 01 r econhecendo 
como de Ut i l i dade Públ i ca a Associ ação Comuni t ár i a Macai bense,  com sede e f or o 
j ur í di co no Muni cí pi o de Macaí ba,  ambos de i ni c i at i va do Deput ado ALEXANDRE 
CAVALCANTI .  Em vot ação:  APROVADO À UNANI MI DADE.  Facul t ada a pal avr a às 
Comuni cações de LI DERANÇAS e PARLAMENTARES,  não houve pr onunci ament os.  Nada mai s 
havendo a t r at ar  a Pr esi dênci a encer r ou a Sessão anunci ando que compar ecer am 
doze Senhor es Par l ament ar es,  convocando uma Out r a Or di nár i a par a t er ça- f ei r a,  às 
onze hor as.  
 
 
Sede da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  Sal a das 
Sessões,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” .  
 
 
A pr esent e At a f oi  por  mi m l avr ada,  Fr anci sca El i zabet e Xavi er  Fr ei r e,  
Regi st r ador  Legi s l at i vo,  mat .  67. 048,  que após l i da e apr ovada,  ser á assi nada 
pel os Excel ent í ssi mos Senhor es:  
 
 
 
 

Pr esi dent e 
 
 
 
 

1º  Secr et ár i o                                        2º  Secr et ár i o  
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ATA DA SEXAGÉSI MA PRI MEI RA SESSÃO ORDI NÁRI A DA TERCEI RA SESSÃO LEGI SLATI VA DA 
QÜI NQUAGÉSI MA SÉTI MA LEGI SLATURA,  r eal i zada aos dezoi t o di as do mês de set embr o 
de doi s mi l  e um,  sob a Pr esi dênci a dos Excel ent í ssi mos Senhor es Deput ados 
RI CARDO MOTTA e PEDRO MELO;  e Excel ent í ssi mos Senhor es Secr et ár i os:  Deput ados 
FRANCI SCO JOSÉ e ALEXANDRE CAVALCANTI .  
 
 
Às onze hor as e t r i nt a mi nut os pr esent es na Casa os Excel ent í ssi mos Senhor es 
Deput ados:  ALEXANDRE CAVALCANTI ,  ÁLVARO DI AS,  ELI AS FERNANDES,  FÁTI MA BEZERRA,  
FRANCI SCO JOSÉ,  GETÚLI O RÊGO,  GI LVAN CARLOS,  LEONARDO ARRUDA,  MÁRCI A MAI A,  
NÉLTER QUEI ROZ,  PEDRO MELO,  RI CARDO MOTTA,  RUTH CI ARLI NI ,  SANDRA ROSADO,  VALÉRI O 
MESQUI TA,  VI DALVO COSTA,  e ausent es os Excel ent í ssi mos Senhor es Deput ados:  
FREDERI CO ROSADO,  JOSÉ ADÉCI O,  JOSÉ DI AS,  MARCI ANO JÚNI OR( ausênci a j ust i f i cada) ,  
ROBI NSON FARI A,  TARCÍ SI O RI BEI RO,  TARGI NO PEREI RA( ausênci a j ust i f i cada)  e WOBER 
JÚNI OR,  havendo númer o l egal ,  a Sessão é aber t a com a l ei t ur a da At a da Sessão 
ant er i or ,  apr ovada,  sem r est r i ções.  Do EXPEDI ENTE,  const ou:  of .  380/ 01- SEPLAN 
sol i c i t ando a conf i r mação do hor ár i o em que ser á r eal i zada a Audi ênci a Públ i ca,  
agendada par a o di a 28 dest e mês,  com o obj et i vo do Poder  Execut i vo demonst r ar  e 
aval i ar  o cumpr i ment o de met as f i scai s do pr i mei r o quadr i mest r e de 2001;  of .  
381/ 01- SEPLAN sol i c i t ando o f or neci ment o da Cer t i dão de r eal i zação dessa 
Audi ênci a;  of .  160/ 01- COPES encami nhando a r el ação dos Convêni os cel ebr ados 
ent r e a SEAS e Ór gãos da Admi ni st r ação Públ i ca Est adual ,  Muni c i pal  e Ent i dades 
Pr i vadas;  of .  770/ 01- FUNDAC/ RN- GP i nf or mando que f oi  cel ebr ado o Pr i mei r o Ter mo 
Adi t i vo ao Ter mo de Cooper ação nº  125/ 00 f i r mado ent r e a UNI CEF e aquel a 
Fundação,  obj et i vando a pr or r ogação do pr azo de v i gênci a;                            
of .  476/ 01- I DEMA/ DG i nf or mando que f oi  cel ebr ado o Pr i mei r o Ter mo Adi t i vo ao 
Cont r at o de Pr est ação de Ser vi ços Técni cos f i r mado ent r e aquel e I nst i t ut o e a 
FUNCERN;  of . / CI RC. / MPAS/ SEAS/ CGOF 086/ 01 encami nhando cópi a da pl ani l ha 
i nf or mando a t r ansf er ênci a de r ecur sos par a o Fundo Muni c i pal  de Assi st ênci a 
Soci al / RN,  dest i nados a manut enção dos Ser vi ços Assi st enci ai s de Ação Cont i nuada 
e Rede Abr i go/ 2001;  of s.  993,  994 e 1001/ 01- SI N/ GS encami nhando cópi as dos 
Convêni os:  007/ 01- SI N,  cel ebr ado ent r e aquel a Secr et ar i a e a Pr ef ei t ur a 
Muni c i pal  de Angi cos,  no val or  de quat r ocent os e c i nqüent a e c i nco mi l ,  
set ecent os e t r eze r eai s e doze cent avos,  sendo quat r ocent os e dez mi l ,  cent o e 
quar ent a  e um r eai s e oi t ent a cent avos,  r ef er ent e a par t i c i pação f i nancei r a do 
Est ado e quar ent a e c i nco mi l ,  qui nhent os e set ent a e um r eai s e t r i nt a 
cent avos,  equi val ent e a cont r apar t i da do Muni cí pi o;  010/ 01- SI N cel ebr ado com a 
Pr ef ei t ur a de Tenent e Anani as,  no val or  de cent o e quar ent a e oi t o mi l ,  
oi t ocent os e quar ent a e sei s r eai s e t r i nt a e oi t o cent avos,  sendo cent o e 
t r i nt a e t r ês mi l  e qui nhent os r eai s,  r ef er ent e a par t i c i pação f i nancei r a do 
Est ado e qui nze mi l ,  t r ezent os e quar ent a e sei s r eai s e t r i nt a e oi t o cent avos 
equi val ent e a cont r apar t i da do Muni cí pi o;  e encami nhando cópi a do Oi t avo Ter mo 
Adi t i vo ao Convêni o 005/ 99- SI N,  cel ebr ado com a Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Nat al ,  
obj et i vando a pr or r ogação do pr azo da v i gênci a;  r equer i ment o de i ni c i at i va do 
Deput ado JOSÉ DI AS sol i c i t ando que f osse consi gnado nos anai s dest a Casa e 
encami nhado à f amí l i a do senhor  Tupã Fer r ei r a de Souza,  vot o de pear  pel o seu 
f al eci ment o;  doi s r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado GI LVAN CARLOS 
sol i c i t ando ao Exmo.  Sr .  Gover nador  do Est ado e I l mo.  Sr .  Di r et or - Ger al  do 
DETRAN,  a const r ução de um r edut or  de vel oci dade na r ua pr i nci pal  do Muni cí pi o 
de Ser r i nha dos Pi nt os;  e sol i c i t ando aos Exmos.  Sr s.  Gover nador  do Est ado e 
Secr et ár i o da Educação,  da Cul t ur a e dos Despor t os a r est aur ação da Escol a 
Est adual  " Ser r i nha dos Pi nt os" ,  no Muni cí pi o homôni mo;  doi s r equer i ment os de 
i ni c i at i va da Deput ada RUTH CI ARLI NI  sol i c i t ando à TELEMAR,  a i nst al ação de 
t el ef oni a públ i ca na Comuni dade de For mi guei r o,  no Muni cí pi o de Bar aúna;   e 
sol i c i t ando que f osse consi gnado nos anai s dest a Casa e encami nhado à f amí l i a do 
senhor  Fr anci sco Edval do de Li ma,  vot o de pesar  pel o seu f al eci ment o;  t r ês 
r equer i ment os de i ni c i at i va da Deput ada SANDRA ROSADO suger i ndo aos Exmos.  Sr s.  
Gover nador  do Est ado e Secr et ár i os:  da Educação,  da Cul t ur a e dos Despor t os,  
como t ambém ao Magní f i co Rei t or  da UERN,  a i nst al ação de um campus avançado 
daquel a Uni ver si dade na zona nor t e dest a Capi t al ;  e da Segur ança Públ i ca,  
suger i ndo a i mpl ant ação de uma Del egaci a de Pol í c i a na Ser r a do Mel ,  dot ando de 
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equi pament os e aument ando o ef et i vo pol i c i al ;  e suger i ndo ao I l mo.  Sr .  Di r et or -
Ger al  do Depar t ament o de Est r adas e Rodagens ( D. E. R. ) ,  a r ecuper ação da Rodovi a 
que i nt er l i ga os Muni cí pi os de Sant a Cr uz,  Cor onel  Ezequi el  e Jaçanã;  Pr oj et o de 
Lei  de aut or i a do Deput ado ÁLVARO DI AS r econhecendo como de Ut i l i dade Públ i ca a 
Soci edade RN Ação 4X4,  com sede e f or o j ur í di co nest a Capi t al ;  Mensagem 145/ 01-
GE encami nhando Pr oj et o de Lei  que est i ma a r ecei t a e f i xa a despesa do Est ado 
do Ri o Gr ande do Nor t e,  par a o exer cí c i o f i nancei r o do ano 2002,  e dá out r as 
pr ovi dênci as.  Havendo ORADORES I NSCRI TOS com a pal avr a a Deput ada MÁRCI A MAI A 
t ecendo consi der ações acer ca do Pr oj et o de Lei  4. 147 que di spõe sobr e a Pol í t i ca 
Naci onal  de Saneament o,  que or a encont r a- se t r ami t ando no Congr esso Naci onal .  
Escl ar ecendo que a r ef er i da mat ér i a encont r ava- se em paut a par a vot ação na 
Sessão dest a dat a,  no ent ant o,  at r avés de um acor do de l i der anças f oi  r et i r ada.  
A Deput ada apr esent ou exposi ção de mot i vos pel os quai s se pr eocupa com a 
apr ovação do Pr oj et o.  Dent r e est es,  apont ou mar gens par a a pr i vat i zação das 
companhi as de abast eci ment o d' água,  no que,  posi c i onou- se ext r emament e 
cont r ár i a.  Tendo sol i c i t ado a Pr esi dênci a que desse como r ecebi do r equer i ment o 
de sua i ni c i at i va encami nhando Expedi ent e à Bancada Feder al  r epr esent ant e do Ri o 
Gr ande do Nor t e,  par a que apr esent e emendas cor r i gi ndo as di st or ções const ant es 
do Pr oj et o.  Em apar t e a Deput ada FÁTI MA BEZERA comungou com o seu pr onunci ament o 
e apr esent ou sugest ões obj et i vando a r eal i zação de Audi ênci a Públ i ca par a a 
r et omada das di scussões com os Coor denador es da Fr ent e Naci onal  de Def esa do 
Saneament o,  bem como a i nst aur ação da Fr ent e Par l ament ar  Est adual  em Def esa do 
Saneament o Bási co.  Deput ado NÉLTER QUEI ROZ,  em apar t e,  al er t ou par a o r ecent e 
r eaj ust e nas t ar i f as do abast eci ment o d' água da CAERN,  consi der ando- o abusi vo.  
Ret omando seu pr onunci ament o a Or ador a r egi st r ou a r eal i zação de uma r euni ão na 
Soci edade de Gi necol ogi a e Obst et r í c i a do Ri o Gr ande do Nor t e com a par t i c i pação 
de r epr esent ant es de vár i as Ent i dades,  com o obj et i vo de di scut i r  a deci são 
adot ada pel o Tr i bunal  de Just i ça do Ri o Gr ande do Sul ,  que j ul gou o est upr o como 
cr i me si mpl es.  A Deput ada demonst r ou pr eocupação,  e que por  i s t o,  est á 
sol i c i t ado uma r evi são no Códi go Penal  Br asi l ei r o.  A Or ador a concl ui u i nf or mando 
a r eal i zação de Audi ênci a Públ i ca no pr óxi mo di a v i nt e e um dest e mês,  às nove 
hor as,  nest e Pl enár i o,  par a di scut i r  a pol í t i ca de i ncl usão soci al  da pessoa 
por t ador a de def i c i ênci a,  enf at i zando que nest e di a é comemor ado o Di a Naci onal  
de Lut a da pessoa por t ador a de def i c i ênci a.  Tendo i nf or mado t ambém a r eal i zação 
de uma r euni ão da Comi ssão de Di r ei t os Humanos e Ci dadani a dest a Casa,   par a às 
dez hor as e t r i nt a mi nut os do di a segui nt e.  À Pr esi dênci a,  Deput ado PEDRO MELO 
pr est ou t ot al  e i r r est r i t a sol i dar i edade ao pr onunci ament o da Deput ada MÁRCI A 
MAI A.  Com a pal avr a a Deput ada FÁTI MA BEZERRA dando c i ênci a à Casa de sua v i s i t a 
as Ci dades de Umar i zal ,  par a par t i c i par  do Semi nár i o pr omovi do pel a Coor denação 
Regi onal  do Si ndi cat o dos Tr abal hador es em Educação,  onde f oi  di scut i do dent r e 
out r os assunt os,  a gr eve dos pr of essor es que r ei v i ndi cam r eaj ust e sal ar i al ;  e 
Apodi ,  mai s pr eci sament e em t r ês ár eas de assent ament os,  onde t omou conheci ment o 
que a pol í c i a agi u com ar bi t r ar i edade causando pâni co aos t r abal hador es sem 
t er r a que saquear am um cami nhão de al i ment os naquel a r egi ão.  No que r egi st r ou o 
seu r epúdi o di ant e da ação pol i c i al .  Em segui da a Deput ada i nf or mou que est eve 
com a Coor denação do MST ent r egando a paut a de r ei v i ndi cação ao Gover no do 
Est ado e que os t r abal hador es est ão acampados nest a Capi t al  aguar dando uma 
r espost a concr et a do Gover no.  A Or ador a concl ui u r egi st r ando ai nda a audi ênci a 
que ser á r eal i zada ent r e o Gover no do Est ado e os Ser vi dor es da Saúde com o 
obj et i vo de sol uci onar  o i mpasse da gr eve desses ser vi dor es por  mel hor es 
sal ár i os.  Anunci ada a ORDEM DO DI A:  Deput ado LEONARDO ARRUDA pede que a 
Pr esi dênci a dê por  r ecebi do r equer i ment o de sua i ni c i at i va encami nhando moção à 
Pr ef ei t ur a Muni c i pal  de Car naubai s  pel a passagem dos t r i nt a e oi t o anos de 
emanci pação pol í t i ca daquel e Muni cí pi o,  t endo apr esent ado j ust i f i cat i va;  no que 
f oi  acat ado pel a Pr esi dênci a.  Não houve mat ér i a à del i ber ar .  Facul t ada a pal avr a 
às Comuni cações de LI DERANÇAS e PARLAMENTARES,  não houve pr onunci ament os.  Nada 
mai s havendo a t r at ar  a Pr esi dênci a encer r ou a Sessão anunci ando que 
compar ecer am dezessei s Senhor es Par l ament ar es,  convocando uma Out r a Or di nár i a 
par a amanhã,  às onze hor as.  
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Sede da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  Sal a das 
Sessões,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” .  
 
A pr esent e At a f oi  por  mi m l avr ada,  Fr anci sca El i zabet e Xavi er  Fr ei r e,  
Regi st r ador  Legi s l at i vo,  mat .  67. 048,  que após l i da e apr ovada,  ser á assi nada 
pel os Excel ent í ssi mos Senhor es:  
 
 

Pr esi dent e 
 
 

1º  Secr et ár i o                                      2º  Secr et ár i o  
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ATA DA SEXAGÉSI MA SEGUNDA SESSÃO ORDI NÁRI A DA TERCEI RA SESSÃO LEGI SLATI VA DA 
QÜI NQUAGÉSI MA SÉTI MA LEGI SLATURA,  r eal i zada aos dezenove di as do mês de set embr o 
de doi s mi l  e um,  sob a Pr esi dênci a dos Excel ent í ssi mos Senhor es Deput ados 
ROBI NSON FARI A,  PEDRO MELO e SANDRA ROSADO;  e Excel ent í ssi mos Senhor es 
Secr et ár i os:  Deput ados JOSÉ ADÉCI O e LEONARDO ARRUDA.  
 
Às onze hor as e t r i nt a mi nut os pr esent es na Casa os Excel ent í ssi mos Senhor es 
Deput ados:  ALEXANDRE CAVALCANTI ,  ELI AS FERNANDES,  FÁTI MA BEZERRA,  FRANCI SCO 
JOSÉ,  GETÚLI O RÊGO,  GI LVAN CARLOS,  JOSÉ ADÉCI O,  LEONARDO ARRUDA,  MÁRCI A MAI A,  
MARCI ANO JÚNI OR,  NÉLTER QUEI ROZ,  PEDRO MELO,  ROBI NSON FARI A,  RUTH CI ARLI NI ,  
SANDRA ROSADO,  TARCÍ SI O RI BEI RO,  TARGI NO PEREI RA,  VALÉRI O MESQUI TA,  e ausent es 
os Excel ent í ssi mos Senhor es Deput ados:  ÁLVARO DI AS,  FREDERI CO ROSADO,  JOSÉ DI AS,  
RI CARDO MOTTA( ausênci a j ust i f i cada) ,  VI DALVO COSTA e WOBER JÚNI OR,  havendo 
númer o l egal ,  a Sessão é aber t a com a l ei t ur a da At a da Sessão ant er i or ,  
apr ovada,  sem r est r i ções.  Do EXPEDI ENTE,  const ou:  r equer i ment o de i ni c i at i va da 
Deput ada FÁTI MA BEZERRA encami nhando moção de congr at ul ações ao " Di ár i o de 
Nat al " ,  pel a cent ési ma edi ção do " DN EDUCAÇÃO" ;  r equer i ment o de i ni c i at i va da 
Deput ada RUTH CI ARLI NI  sol i c i t ando à TELEMAR,  a i nst al ação de t el ef oni a cel ul ar  
na comuni dade de Cur r ai s,  em Bar aúna;  r equer i ment o de i ni c i at i va do Deput ado 
ELI AS FERNANDES sol i c i t ando que f osse consi gnado nos anai s dest a Casa e 
encami nhado à f amí l i a do senhor  José Romual do de Pai va ( Zuca Pai va) ,  vot o de 
pesar  pel o seu f al eci ment o;  r equer i ment o de i ni c i at i va da Deput ada SANDRA ROSADO 
sol i c i t ando que f osse consi gnado nos anai s dest a Casa e encami nhado à f amí l i a do 
senhor  Fr anci sco Andr ade da Si l va,  vot o de pesar  pel o seu f al eci ment o;  doi s 
r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado GI LVAN CARLOS sol i c i t ando aos Exmos.  
Sr s.  Gover nador  do Est ado e Secr et ár i os:  de Recur sos Hí dr i cos,  a aber t ur a da 
compor t a da Bar r agem de Umar i ,  no Muni cí pi o de Upanema;  e da Agr i cul t ur a e da 
Pecuár i a,  a per f ur ação de poços em Local i dades no Muni cí pi o de Mar cel i no Vi ei r a;  
quat r o r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado TARGI NO PEREI RA suger i ndo aos 
Exmos.  Sr s.  Gover nador  do Est ado e Secr et ár i os:  da Educação,  da Cul t ur a e dos 
Despor t os,  a const r ução de uma quadr a de espor t es na Escol a Est adual  " Pr of essor a 
Oci l a Bezer r i l  na Ci dade de Mont anhas;  de Gover no e Pr oj et os Especi ai s,  a 
i ncl usão dos Muni cí pi os de Goi ani nha,  Nova Cr uz e Pedr o Vel ho no Pr ogr ama " Nossa 
Casa" ;  c i nco r equer i ment os de i ni c i at i va do Deput ado ROBI NSON FARI A sol i c i t ando 
aos Exmos.  Sr s.  Gover nador  do Est ado e Secr et ár i o de Gover no e Pr oj et os 
Especi ai s,  a i ncl usão dos Muni cí pi os de Pedr o Vel ho,  Nova Cr uz,  Sant o Ant ôni o,  
Goi ani nha e Mont e Al egr e nos Pr ogr amas " Nossa Ter r a"  e " Nosso Empr ego" ;  Pr oj et o 
de Lei  de aut or i a do Deput ado VALÉRI O MESQUI TA denomi nando de " Vi adut o RN 500 
Anos"  o compl exo v i ár i o que ser á const r uí do na Aveni da Tomás Landi m,  Nat al / RN,  
i nt er l i gando a BR- 101 com o Li t or al  Nor t e do Est ado,  e dá out r as pr ovi dênci as.  
Havendo ORADORES I NSCRI TOS,  com a pal avr a a Deput ada FÁTI MA BEZERRA dando 
c i ênci a ao Pl enár i o acer ca da audi ênci a ent r e a equi pe econômi ca do Gover no do 
Est ado e o Fór um dos Ser vi dor es Públ i cos,  com sua pr esença e a do Chef e da Casa 
Ci v i l  par a t r at ar  sobr e o r eaj ust e sal ar i al  dos Ser vi dor es.  A Deput ada f ez apel o 
ao Gover no do Est ado par a envi asse à est a Casa as Mensagens que ver sam acer ca 
das negoci ações f ei t as com a Pol í c i a Mi l i t ar ,  par t e da Pol í c i a Ci v i l  e os 
Ser vi dor es da Educação.  No que t eceu consi der ações acer ca das Mensagens que 
encont r am- se t r ami t ando nest a Casa sobr e a i ncor por ação do abono e a 
desi ndexação sal ar i al ;  t endo r ecebi do apar t es do Deput ado TARCÍ SI O RI BEI RO,  
t ecendo cr í t i cas ao posi c i onament o do Gover no Est adual  di ant e da ausênci a de uma 
pol í t i ca sal ar i al ;  Deput ada RUTH CI ARLI NI  agr adecendo aos Par l ament ar es o apoi o 
à apr ovação do seu Pr oj et o de Lei ,  agor a Lei ,  que i sent a da t axa de i nscr i ção os 
candi dat os a vest i bul ar  da UERN.  Ret omando seu pr onunci ament o a Or ador a suger i u 
um esf or ço concent r ado dos seus Par l ament ar es par a que f ossem submet i dos à 
vot os,  as pr opost as do Gover no or i undas das negoci ações do Fór um dos Ser vi dor es,  
que encont r am- se t r ami t ando nest e Poder  Legi s l at i vo.  Repor t ou- se,  ai nda,  a 
r espei t o do Pr oj et o de Lei  de sua aut or i a i nst i t ui ndo mei a- passagem par a os 
est udant es dos t r anspor t es i nt er muni c i pai s da Gr ande Nat al .  De onde r ecebeu 
apar t es de sol i dar i edade da Deput ada MÁRCI A MAI A;  e Deput ados ALEXANDRE 
CAVALCANTI  e TARCÍ SI O RI BEI RO.  Com a pal avr a o Deput ado LEONARDO ARRUDA 
denunci ando t r áf i co de i nf l uênci a no Gover no do Est ado,  apr esent ando 
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j ust i f i cat i va.  Tendo r ecebi do apar t e do Deput ado TARCÍ SI O RI BEI RO.  Anunci ada a 
ORDEM DO DI A:  Deput ada SANDRA ROSADO apr esent ou j ust i f i cat i va de r equer i ment o de 
sua i ni c i at i va de vot o de pesar .  Deput ado TARCÍ SI O RI NBEI RO pede que a 
Pr esi dênci a dê por  r ecebi do r equer i ment o de sua i ni c i at i va convocando o 
Secr et ár i o de Segur ança Públ i ca par a pr est ar  escl ar eci ment os nest a Casa.  
Deput ado ELI AS FERNANDES apr esent ou j ust i f i cat i va de r equer i ment o de sua 
i ni c i at i va de vot o de pesar .  Não houve mat ér i a à del i ber ar .  A Pr esi dênci a 
anunci ou a paut a par a a Sessão segui nt e:  r equer i ment o de i ni c i at i va da Deput ada 
MÁRCI A MAI A,  sol i c i t ando a r eal i zação de uma Sessão Sol ene.  Facul t ada a pal avr a 
às Comuni cações de LI DERANÇAS e PARLAMENTARES,  não houve pr onunci ament os.  Nada 
mai s havendo a t r at ar  a Pr esi dênci a encer r ou a Sessão anunci ando que 
compar ecer am dezoi t o Senhor es Par l ament ar es,  convocando uma Out r a Or di nár i a par a 
amanhã,  às onze hor as.  
 
Sede da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  Sal a das 
Sessões,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” .  
 
A pr esent e At a f oi  por  mi m l avr ada,  Fr anci sca El i zabet e Xavi er  Fr ei r e,  
Regi st r ador  Legi s l at i vo,  mat .  67. 048,  que após l i da e apr ovada,  ser á assi nada 
pel os Excel ent í ssi mos Senhor es:  
 
 

Pr esi dent e 
 
 
 

1º  Secr et ár i o                                        2º  Secr et ár i o  
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ATA DA SEXAGÉSI MA TERCEI RA SESSÃO ORDI NÁRI A DA TERCEI RA SESSÃO LEGI SLATI VA DA 
QÜI NQUAGÉSI MA SÉTI MA LEGI SLATURA,  r eal i zada aos vi nt e di as do mês de set embr o de 
doi s mi l  e um,  sob a Pr esi dênci a dos Excel ent í ssi mos Senhor es Deput ados RI CARDO 
MOTTA,  VALÉRI O MESQUI TA e TARCÍ SI O RI BEI RO;  e Excel ent í ssi mos Senhor es 
Secr et ár i os:  Deput ados TARGI NO PEREI RA e GI LVAN CARLOS.  
 
Às onze hor as e t r i nt a mi nut os pr esent es na Casa os Excel ent í ssi mos Senhor es 
Deput ados:  ALEXANDRE CAVALCANTI ,  FÁTI MA BEZERRA,  FRANCI SCO JOSÉ,  GETÚLI O RÊGO,  
GI LVAN CARLOS,  JOSÉ ADÉCI O,  JOSÉ DI AS,  LEONARDO ARRUDA,  MÁRCI A MAI A,  MARCI ANO 
JÚNI OR,  RI CARDO MOTTA,  ROBI NSON FARI A,  RUTH CI ARLI NI ,  SANDRA ROSADO,  TARCÍ SI O 
RI BEI RO,  TARGI NO PEREI RA,  VALÉRI O MESQUI TA,  VI DALVO COSTA,  WOBER JÚNI OR,  e 
ausent es os Excel ent í ssi mos Senhor es Deput ados:  ÁLVARO DI AS,  ELI AS FERNANDES,  
FREDERI CO ROSADO,  NÉLTER QUEI ROZ e PEDRO MELO,  havendo númer o l egal ,  a Sessão é 
aber t a com a l ei t ur a da At a da Sessão ant er i or ,  apr ovada,  sem r est r i ções.  Do 
EXPEDI ENTE,  const ou:  of .  391/ 01- PGJ/ RN encami nhando Pr oj et o de Lei  que di spõe 
sobr e a r emuner ação dos car gos ef et i vos do quadr o de ser vi dor es dos ser vi ços 
auxi l i ar es do Mi ni st ér i o Públ i co,  cr i ado pel a Lei  Compl ement ar  182,  de 07 de 
dezembr o de 2000;  r equer i ment o de i ni c i at i va do Deput ado MARCI ANO JÚNI OR 
sol i c i t ando que f osse consi gnado nos anai s dest a Casa e encami nhada ao Exmo.  Sr .  
Pr ef ei t o da Ci dade de Ol ho d' Água do Bor ges,  vot o de congr at ul ações pel a 
passagem do sept uagési mo segundo ani ver sár i o daquel a Ci dade;  r equer i ment o de 
i ni c i at i va do Deput ado FRANCI SCO JOSÉ suger i ndo à COSERN,  a i nst al ação e o 
f or neci ment o de ener gi a el ét r i ca no cont or no da BR- 304,  que l i ga a Ci dade de 
Mossor ó à Jucur i ;   r equer i ment o de i ni c i at i va do Deput ado RI CARDO MOTTA 
sol i c i t ando à TELEMAR a i nst al ação de t el ef one públ i co nos Di st r i t os de I puei r a 
e Ri acho dos Pi nhei r os,  no Muni cí pi o de Boa Saúde;  r equer i ment o de i ni c i at i va do 
Deput ado TARGI NO PEREI RA suger i ndo aos Exmos.  Sr s.  Gover nador  do Est ado e 
Secr et ár i o de I nf r a- est r ut ur a a ampl i ação do Ter mi nal  Rodovi ár i o na Ci dade de 
Nova Cr uz;  r equer i ment o de i ni c i at i va do Deput ado TARCÍ SI O RI BEI RO convocando o 
Exmo.  Sr .  Secr et ár i o da Segur ança Públ i ca par a pr est ar  escl ar eci ment os à est a 
Casa Legi s l at i va sobr e a segur ança públ i ca no Est ado e,  especi f i cament e,   sobr e 
a f uga do denunci ant e de t r áf i co de i nf l uênci a no Gover no Est adual ;  doi s 
r equer i ment os de i ni c i at i va da Deput ada SANDRA ROSADO sol i c i t ando aos Exmos.  
Sr s.  Secr et ár i os:  de Recur sos Hí dr i cos,  a per f ur ação de um poço t ubul ar  na 
Fazenda Bar r i nha,  em Mossor ó;  e da Agr i cul t ur a e da Pecuár i a,  a r ef or ma e 
ampl i ação do abat edour o públ i co da Ci dade de Ar ei a Br anca;  quat r o r equer i ment os 
de i ni c i at i va do Deput ado GI LVAN CARLOS sol i c i t ando aos Exmos.  Sr s.  Gover nador  
do Est ado e Secr et ár i o da Agr i cul t ur a e da Pecuár i a,  a per f ur ação de um poço no 
Sí t i o Pi ão,  Muni cí pi o de Ant ôni o Mar t i ns;  à CAERN,  sol i c i t ando a i mpl ant ação do 
s i st ema de abast eci ment o d' água na Comuni dade de Mor r o Pi nt ado,  no Muni cí pi o de 
Ar ei a Br anca;  ao Depar t ament o de Est r adas e Rodagens ( D. E. R. ) ,  sol i c i t ando a 
dupl i cação da RN- 117,  t r echo ur bano do ent r oncament o da BR- 304 at é o t r echo 
dupl i cado da aveni da Al ber t o Mar anhão,  em Mossor ó;  e r ecapeament o asf ál t i co do 
t r echo ent r e o Muni cí pi o de Umar i zal  ao ent r oncament o da BR- 405 no Muni cí pi o de 
I t au;  c i nco r equer i ment os de i ni c i at i va da Deput ada MÁRCI A MAI A encami nhando à 
Bancada do Est ado,  na Câmar a e no Senado Feder al ,  uma Moção sol i c i t ando apoi o 
dos Par l ament ar es do Ri o Gr ande do Nor t e às Emendas apr esent adas pel a Fr ent e 
Naci onal  de Saneament o ao Pr oj et o de Lei  4. 147;  ao Depar t ament o de Est r adas e 
Rodagens ( D. E. R. ) ,  suger i ndo o asf al t ament o do t r echo  r odovi ár i o ent r e a BR- 101 
à Ci dade de Br ej i nho,  t ambém benef i c i ando out r os Di st r i t os do Muni cí pi o de São 
José de Mi pi bu;  aos Exmos.  Sr s.  Gover nador  do Est ado e Secr et ár i os:  da Segur ança 
Públ i ca,  suger i ndo a const r ução e i nst al ação de um Post o Pol i c i al  no Di st r i t o de 
Lar anj ei r a do Abdi as,  Muni cí pi o de São José de Mi pi bu;  dos Recur sos Hí dr i cos,  
sol i c i t ando a i nst al ação de poços t ubul ar es nos Di st r i t os de Al agamar  e 
Bel dr oegas,  no Muni cí pi o de Par au;  e a i nst al ação de um poço t ubul ar  com 
dessal i ni zador  no Di st r i t o de Al t o Ver mel ho,  Muni cí pi o de Poço Br anco.  Havendo 
ORADORES I NSCRI TOS com a pal avr a a Deput ada FÁTI MA BEZERRA i ni c i al ment e 
r egi st r ando a pr esença,  nas gal er i as,  dos di r i gent es do Si ndi cat o dos 
Tr abal hador es em Educação e r epr esent ant es do Fór um Est adual  dos Ser v i dor es 
Públ i cos,  obj et i vando mant er  cont at os com as Li der anças Par t i dár i as com assent o 
nest a Casa,  par a t r at ar  sobr e as mat ér i as r el at i vas ao f unci onal i smo públ i co que 
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encont r am- se t r ami t ando nest e Poder  Legi s l at i vo.  Tendo r ei t er ado apel o ao Poder  
Execut i vo par a que f ossem envi adas a est e Poder  as Mensagens or i undas das 
negoci ações com al gumas cat egor i as de Ser vi dor es do Est ado;  no que r ecebeu 
apoi o,  em apar t e,  do Deput ado LEONARDO ARRUDA quest i onando as decl ar ações f ei t as 
por  par t e do Gover no do Est ado,  at r i bui ndo à bancada de Oposi ção nest a Casa 
Legi s l at i va por  não t er  vot ado ant es essas mat ér i as.  De onde r ebat eu as cr í t i cas 
e t eceu escl ar eci ment os acer ca dos r eai s mot i vos.  Em apar t e,  Deput ado TARGI NO 
PEREI RA def endeu o posi c i onament o do Gover no do Est ado.  Ret omando seu 
pr onunci ament o a Or ador a cr i t i cou o não cumpr i ment o do compr omi sso f ei t o 
ant er i or ment e pel o Gover no Est adual ,  par a que o pagament o dessas conqui st as 
obt i vesse ef ei t o r et r oat i vo a pr i mei r o de j ul ho.  Em segui da t eceu consi der ações 
acer ca do Pr oj et o de Lei  que encont r a- se t r ami t ando nest a Casa,  onde o Poder  
Execut i vo sol i c i t a a aut or i zação par a cont r ai r  empr ést i mo j unt o a uma 
i nst i t ui ção bancár i a no ext er i or  obj et i vando a aqui s i ção de equi pament os par a o 
Cor po de Bombei r os.  Com a pal avr a o Deput ado LEONARDO ARRUDA r et omando o t ema de 
seu pr onunci ament o ant er i or ,  r ei t er ando apel o par a a i nst aur ação de uma Comi ssão 
Par l ament ar  de I nquér i t o ( C. P. I . )   dado aos f or t es i ndí c i os de t r áf i co de 
i nf l uênci a no Poder  Execut i vo.  Quest i onando a f al t a de est r ut ur a da Del egaci a 
Especi al i zada e a ausênci a de t empo do Mi ni st ér i o Públ i co par a apur ar  essas 
denúnci as.  De onde em apar t e Deput ado GETÚLI O RÊGO enf at i zou a i mpor t ânci a do 
papel  da Bancada de Oposi ção nest e moment o e suger i u uma audi ênci a com 
Pr ocur ador  Ger al  da Just i ça,  par a buscar  as def i ni ções c l ar as das at r i bui ções em 
r el ação as i nvest i gações desse pr ocesso.  Ret omando seu pr onunci ament o o Or ador  
acat ou a pr opost a consi der ando- a opor t una.  Tendo r ecebi do apar t es ai nda dos 
Deput ados JOSÉ ADÉCI O e TARCÍ SI O RI BEI RO,  comungando com os pr onunci ament os 
expost os e pr ot est ando cont r a a at enção di spensada às i nvest i gações a r espei t o 
do t r áf i co de i nf l uênci a;   e Deput ada FÁTI MA BEZERRA demonst r ando sua 
pr eocupação com o encami nhament o desse pr ocesso.  Deput ado TARGI NO PEREI RA,  em 
apar t e,  r essal t ou o t r abal ho do Mi ni st ér i o Públ i co e do Tr i bunal  de Just i ça do 
Est ado,  def endeu a Admi ni st r ação do Execut i vo e r epudi ou as decl ar ações f ei t as 
ant er i or ment e pel os Senhor es Par l ament ar es.  Ret omando seu pr onunci ament o 
Deput ado LEONARDO ARRUDA escl ar eceu que os quest i onament os l evant ados f or am 
embasados em decl ar ações à i mpr ensa e não são acusações f ei t as pel a Bancada de 
Oposi ção.  Deput ado GETÚLI O RÊGO,  em apar t e,  cont r ar gument ou as decl ar ações do 
Deput ado TARGI NO PEREI RA.  Anunci ada a ORDEM DO DI A:  Deput ado TARGI NO PEREI RA 
pede que a Pr esi dênci a dê por  r ecebi do r equer i ment o de sua i ni c i at i va 
encami nhando vot o de pesar  pel o f al eci ment o do senhor  Luí s August o de Mor aes,  
t endo apr esent ado j ust i f i cat i va em Pl enár i o.  Deput ado LEONARDO ARRUDA pedi u par a 
subscr ever  a pr opost a,  no que f oi  acat ado pel o aut or ;  e pedi u ai nda que a 
Pr esi dênci a desse por  r ecebi do r equer i ment o de sua i ni c i at i va encami nhando vot o 
de pesar  pel o f al eci ment o do senhor  Al ber t o Ser ej o.  À Pr esi dênci a,  Deput ado 
RI CARDO MOTTA pedi u par a subscr ever  as duas pr opost as apr esent adas;  no que f oi  
acat ado.  Deput ada FÁTI MA BEZERRA pedi u que a Pr esi dênci a desse por  r ecebi do uma 
Emenda Subst i t ut i va de aut or i a da Bancada de Oposi ção ao Pr oj et o de Lei  que 
t r at a da i ncor por ação do abono dos ser vi dor es públ i cos.  Tendo apr esent ado 
j ust i f i cat i va.  Havendo mat ér i as à del i ber ar ,  em paut a:  r equer i ment o 0889/ 01 
pr opondo a r eal i zação de uma Sessão Sol ene par a o di a 04 de out ubr o,  às onze 
hor as,  em comemor ação aos dez anos da " Casa Renascer " ,  de i ni c i at i va da Deput ada 
MÁRCI A MAI A.  Em di scussão:  a aut or a def endeu sua pr opost a apr esent ando 
j ust i f i cat i va.  Em vot ação:  APROVADO À UNANI MI DADE.  Pr ocesso 010/ 01,  Pr oj et o de 
Resol ução 0012/ 01 denomi nando o Pl enár i o da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do 
Ri o Gr ande do Nor t e de " Cl óvi s Mot t a" ,  de i ni c i at i va do Deput ado GETÚLI O RÊGO e 
Out r os.  Em vot ação:  APROVADO À UNANI MI DADE.  A Pr esi dênci a anunci ou a paut a par a 
a Sessão  de t er ça- f ei r a ( 25. 09) :  Pr ocesso 0575/ 00,  Mensagem 079/ 00- GE,  Pr oj et o 
de Lei  Compl ement ar  0027/ 00,  que al t er a o escal onament o ver t i cal ,  de que t r at a o 
Anexo da Lei  3. 775,  de 12 de novembr o de 1969,  f i xa sol do de gr aduações e post os 
i nt egr ant es da Pol í c i a Mi l i t ar ,  e dá out r as pr ovi dênci as;  como t ambém,  conf or me 
acor dado ent r e as Li der anças par a a di spensa das f or mal i dades Regi ment ai s,  os 
Pr oj et os de i ni c i at i va Gover nament al  que t r at am dos sal ár i os do f unci onal i smo 
públ i co.  I nf or mando a r eal i zação de uma r euni ão de Li der anças par a ant es da 
Sessão Or di nár i a de t er ça- f ei r a,  obj et i vando anal i sar  mat ér i as que necessi t em da 
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di spensa das f or mal i dades Regi ment ai s.  Em Quest ão de Or dem Deput ada FÁTI MA 
BEZERRA escl ar eceu que a i nt enção da Bancada de Oposi ção em concor dar  com a 
di spensa das f or mal i dades Regi ment ai s das mat ér i as que j á encont r am- se na Casa,  
f i cou condi c i onada à di spensa dos t r âmi t es das mat ér i as que est ão sendo 
aguar dadas,  após negoci ação com o Poder  Execut i vo.  A Pr esi dênci a anunci ou t ambém 
as mat ér i as que encont r am- se à Mesa aguar dando I nt er posi ção de Recur sos:  
Pr ocesso 0539/ 01,  Mensagem 133/ 01- GE,  Pr oj et o de Lei  384/ 01 que al t er a 
di sposi t i vo da Lei  7. 462,  de 02 de mar ço de 1999,  modi f i cada pel a Lei  7. 760,  de 
1º  de dezembr o de 1999,  e dá out r as pr ovi dênci as;  e Pr ocesso 710/ 01,  Mensagem 
139/ 01- GE,  Pr oj et o de Lei  0403/ 01 que al t er a di sposi t i vo da Lei  6. 852,  de 04 de 
j anei r o de 1996,  e dá out r as pr ovi dênci as.  Facul t ada a pal avr a às Comuni cações 
de LI DERANÇAS e PARLAMENTARES,  Deput ada MÁRCI A MAI A del a f ez uso i nf or mando a 
r eal i zação de uma Audi ênci a Públ i ca par a o di a segui nt e ( 21. 09) ,  no Pl enár i o 
dest a Casa,  par a di scut i r  as pol í t i cas di r eci onadas às pessoas por t ador as de 
def i c i ênci a no Est ado,  e r egi st r ou o Di a Naci onal  de Lut a da pessoa por t ador a de 
def i c i ênci a que ser á comemor ado nesse di a.  Deput ado JOSÉ ADÉCI O f ez uso da 
pal avr a r et omando ao pr onunci ament o f ei t o no Expedi ent e,  especi f i cament e quant o 
ao apar t e do Deput ado TARGI NO PEREI RA def endendo o Gover no do Est ado.  
Escl ar ecendo que a Bancada de Oposi ção não desacr edi t a no Poder  Judi c i ár i o nem 
t ampouco no Mi ni st ér i o Públ i co,  apenas se pr eocupa com as decl ar ações f ei t as à 
i mpr ensa pel os Pr omot or es decl ar ando a i mpossi bi l i dade de dá cont i nui dade ao 
pr ocesso.  Consi der ando que o Deput ado TARGI NO PEREI RA equi vocou- se em sua 
def esa.  Em apar t e,  Deput ado TARCÍ SI O RI BEI RO congr at ul ou- se com o pr onunci ament o 
do Or ador  e t eceu dur as cr í t i cas a admi ni st r ação est adual .  Nada mai s havendo a 
t r at ar  a Pr esi dênci a encer r ou a Sessão anunci ando que compar ecer am dezenove 
Senhor es Par l ament ar es,  convocando uma Out r a Or di nár i a par a t er ça- f ei r a,  às onze 
hor as.  
 
 
Sede da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  Sal a das 
Sessões,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” .  
 
 
A pr esent e At a f oi  por  mi m l avr ada,  Fr anci sca El i zabet e Xavi er  Fr ei r e,  
Regi st r ador  Legi s l at i vo,  mat .  67. 048,  que após l i da e apr ovada,  ser á assi nada 
pel os Excel ent í ssi mos Senhor es:  
 
 
 
 
 

Pr esi dent e 
 
 
 

 
1º  Secr et ár i o                                        2º  Secr et ár i o  
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ATOS ADMI NI STRATI VO 
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

PROCURADORI A GERAL 
 

PORTARI A Nº  012/ 2001 – PGAL 
 
 

 O PROCURADOR GERAL DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O GRANDE DO 
NORTE,  no uso das at r i bui ções que l he conf er e o ar t .  5º ,  I V,  do Regul ament o da 
Pr ocur ador i a Ger al  da Assembl éi a Legi s l at i va,  apr ovado pel o At o da Mesa nº  123,  
de 22 de j unho de 1987,  
 
 

RESOLVE:  
 

DESI GNAR o Assessor  Técni co Legi s l at i vo WI LTON MARQUES DO MONTE LI MA,  
mat r í cul a nº  66. 812- 5,  do Quadr o de Pessoal  da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado 
do Ri o Gr ande do Nor t e,  par a exami nar  e emi t i r  par ecer  em pr ocessos de l i c i t ação 
da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e.  

 
 
REGI STRE- SE na Assessor i a Técni ca,  
 
PUBLI QUE- SE no Bol et i m Of i c i al  da Assembl éi a,  
 
COMUNI QUE- SE 
 
 
Gabi net e do Pr ocur ador  Ger al  da Assembl éi a Legi s l at i va,  em Nat al ,  17 de 

set embr o de 2001.  
 
 
 
 
 

SÉRGI O AUGUSTO DI AS FLORÊNCI O 
Pr ocur ador  Ger al  
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

PROCURADORI A GERAL 
 

PORTARI A Nº  013/ 2001 – PGAL 
 
 

 O PROCURADOR GERAL DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O GRANDE DO 
NORTE,  no uso das at r i bui ções que l he conf er e o ar t .  5º ,  I V,  do Regul ament o da 
Pr ocur ador i a Ger al  da Assembl éi a Legi s l at i va,  apr ovado pel o At o da Mesa nº  123,  
de 22 de j unho de 1987,  
 
 

RESOLVE:  
 

DESI GNAR o Assessor  Técni co Legi s l at i vo POSSI DÔNI O JOSÉ RODRI GUES DOS 
SANTOS,  mat r í cul a nº  098. 722- 0,  do Quadr o de Pessoal  da Assembl éi a Legi s l at i va 
do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  a el evação do adi c i onal  por  t empo de ser vi ço 
de 10% ( dez por  cent o)  par a 15% ( qui nze por  cent o) ,  r et r oagi ndo os ef ei t os 
f i nancei r os a par t i r  do di a 03 de dezembr o de 1999.  

 
 
 
REGI STRE- SE na Assessor i a Técni ca,  
 
PUBLI QUE- SE no Bol et i m Of i c i al  da Assembl éi a,  
 
COMUNI QUE- SE 
 
 
Gabi net e do Pr ocur ador  Ger al  da Assembl éi a Legi s l at i va,  em Nat al ,  17 de 

set embr o de 2001.  
 
 
 
 

SÉRGI O AUGUSTO DI AS FLORÊNCI O 
Pr ocur ador  Ger al  
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
SECRETARI A ADMI NI STRATI VA 

 
 

PORTARI A Nº  070/ 2001 – SA 
 
 

 O SECRETÁRI O ADMI NI STRATI VO DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O 
GRANDE DO NORTE,  no uso das at r i bui ções que l he são conf er i das at r avés da 
RESOLUÇÃO Nº  013/ 97,  de 28 de mai o de 1997,  e t endo em vi st a do que const a nos 
Pr ocesso nº  820/ 01- PL,  
 
 

RESOLVE:  
 

Conceder  ao ser vi dor ,  CARLOS BATI STA DE AZEVEDO,  Assi st ent e Par l ament ar  de 
Ní vel  Médi o,  mat r í cul a nº  90. 105- 9,  do Quadr o de Pessoal  da Assembl éi a 
Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  el evação de 10% ( dez por  cent o)  
par a 15% ( qui nze por  cent o) ,  sobr e seus venci ment os,  da Gr at i f i cação de 
Adi c i onal  por  Tempo de Ser vi ço r et r oagi ndo seus ef ei t os f i nancei r os a 02 de 
j unho de 2001.   

 
 
Gabi net e da Secr et ar i a Admi ni s t r at i va da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado 

do Ri o Gr ande do Nor t e,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” ,  em Nat al ,  11 de set embr o de 
2001.  
 
 
 

ESDRAS DE FREI TAS AQUI NO 
Secr et ár i o Admi ni st r at i vo 

 
 
VI STO:  
 
Deput ado ROBI NSON FRAI A 
1º  Secr et ár i o 
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
SECRETARI A ADMI NI STRATI VA 

 
 

PORTARI A Nº  071/ 2001 – SA 
 
 

 O SECRETÁRI O ADMI NI STRATI VO DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O 
GRANDE DO NORTE,  no uso das at r i bui ções que l he são conf er i das at r avés da 
RESOLUÇÃO Nº  013/ 97,  de 28 de mai o de 1997,  e t endo em vi st a do que const a nos 
Pr ocesso nº  837/ 01- PL,  
 
 

RESOLVE:  
 

Conceder  ao ser vi dor ,  JOSUÉ PEREI RA DA CRUZ,  Assi st ent e Par l ament ar  de 
Ní vel  Super i or ,  mat r í cul a nº  90. 102- 4,  do Quadr o de Pessoal  da Assembl éi a 
Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  el evação de 10% ( dez por  cent o)  
par a 15% ( qui nze por  cent o) ,  sobr e seus venci ment os,  da Gr at i f i cação de 
Adi c i onal  por  Tempo de Ser vi ço r et r oagi ndo seus ef ei t os f i nancei r os a 11 de 
j unho de 2001.   

 
 
Gabi net e da Secr et ar i a Admi ni st r at i va da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado 

do Ri o Gr ande do Nor t e,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” ,  em Nat al ,  11 de set embr o de 
2001.  
 
 
 

ESDRAS DE FREI TAS AQUI NO 
Secr et ár i o Admi ni st r at i vo 

 
 
VI STO:  
 
Deput ado ROBI NSON FRAI A 
1º  Secr et ár i o 



ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O GRANDE DO NORTE 
SECRETARI A DE I NFORMÁTI CA 
NATAL, 02. 10. 01  BOLETI M OFI CI AL 2019 ANO XI   TERÇA- FEI RA 

 38 

RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
SECRETARI A ADMI NI STRATI VA 

 
 

PORTARI A Nº  072/ 2001 – SA 
 
 

 O SECRETÁRI O ADMI NI STRATI VO DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O 
GRANDE DO NORTE,  no uso das at r i bui ções que l he são conf er i das at r avés da 
RESOLUÇÃO Nº  013/ 97,  de 28 de mai o de 1997,  e t endo em vi st a do que const a nos 
Pr ocesso nº  923/ 01- PL,  
 
 

RESOLVE:  
 

Conceder  à ser v i dor a,  MARI A AUXI LI ADORA NUNES DO RÊGO,  Assessor  Técni co 
Admi ni st r at i vo,  mat r í cul a nº  95. 105- 6,  do Quadr o de Pessoal  da Assembl éi a 
Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  el evação de 10% ( dez por  cent o)  
par a 15% ( qui nze por  cent o) ,  sobr e seus venci ment os,  da Gr at i f i cação de 
Adi c i onal  por  Tempo de Ser vi ço r et r oagi ndo seus ef ei t os f i nancei r os a 01 de 
j unho de 2001.   

 
 
Gabi net e da Secr et ar i a Admi ni st r at i va da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado 

do Ri o Gr ande do Nor t e,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” ,  em Nat al ,  11 de set embr o de 
2001.  
 
 
 

ESDRAS DE FREI TAS AQUI NO 
Secr et ár i o Admi ni st r at i vo 

 
 
VI STO:  
 
Deput ado ROBI NSON FRAI A 
1º  Secr et ár i o 
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
SECRETARI A ADMI NI STRATI VA 

 
 

PORTARI A Nº  073/ 2001 – SA 
 
 

 O SECRETÁRI O ADMI NI STRATI VO DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O 
GRANDE DO NORTE,  no uso das at r i bui ções que l he são conf er i das at r avés da 
RESOLUÇÃO Nº  013/ 97,  de 28 de mai o de 1997,  e t endo em vi st a do que const a nos 
Pr ocesso nº  838/ 01- PL,  
 
 

RESOLVE:  
 

Conceder  ao ser vi dor ,  FRANCI SCO DE LI RA E SI LVA,  Auxi l i ar  Legi s l at i va,  
mat r í cul a nº  90. 146- 6,  do Quadr o de Pessoal  da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado 
do Ri o Gr ande do Nor t e,  el evação de 10% ( dez por  cent o)  par a 15% ( qui nze por  
cent o) ,  sobr e seus venci ment os,  da Gr at i f i cação de Adi c i onal  por  Tempo de 
Ser vi ço r et r oagi ndo seus ef ei t os f i nancei r os a 07 de j unho de 2001.   

 
 
Gabi net e da Secr et ar i a Admi ni st r at i va da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado 

do Ri o Gr ande do Nor t e,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” ,  em Nat al ,  11 de set embr o de 
2001.  
 
 
 

ESDRAS DE FREI TAS AQUI NO 
Secr et ár i o Admi ni st r at i vo 

 
 
VI STO:  
 
Deput ado ROBI NSON FRAI A 
1º  Secr et ár i o 
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
SECRETARI A ADMI NI STRATI VA 

 
 

PORTARI A Nº  074/ 2001 – SA 
 
 

 O SECRETÁRI O ADMI NI STRATI VO DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O 
GRANDE DO NORTE,  no uso das at r i bui ções que l he são conf er i das at r avés da 
RESOLUÇÃO Nº  013/ 97,  de 28 de mai o de 1997,  e t endo em vi st a do que const a nos 
Pr ocesso nº  948/ 01- PL,  
 
 

RESOLVE:  
 

Conceder  à ser v i dor a,  SHEYLA MÔNI CA RODRI GUES DA COSTA,  Assi st ent e 
Par l ament ar  de Ní vel  Médi o,  mat r í cul a nº  99. 111- 3,  do Quadr o de Pessoal  da 
Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  el evação de 10% ( dez 
por  cent o)  par a 15% ( qui nze por  cent o) ,  sobr e seus venci ment os,  da Gr at i f i cação 
de Adi c i onal  por  Tempo de Ser vi ço r et r oagi ndo seus ef ei t os f i nancei r os a 23 de 
mai o de 2001.   

 
 
Gabi net e da Secr et ar i a Admi ni st r at i va da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado 

do Ri o Gr ande do Nor t e,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” ,  em Nat al ,  17 de set embr o de 
2001.  
 
 
 

ESDRAS DE FREI TAS AQUI NO 
Secr et ár i o Admi ni st r at i vo 

 
 
VI STO:  
 
Deput ado ROBI NSON FRAI A 
1º  Secr et ár i o 
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
SECRETARI A ADMI NI STRATI VA 

 
 

PORTARI A Nº  075/ 2001 – SA 
 
 

 O SECRETÁRI O ADMI NI STRATI VO DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O 
GRANDE DO NORTE,  no uso das at r i bui ções que l he são conf er i das at r avés da 
RESOLUÇÃO Nº  013/ 97,  de 28 de mai o de 1997,  e t endo em vi st a do que const a nos 
Pr ocesso nº  907/ 01- PL,  
 
 

RESOLVE:  
 

Conceder  à ser v i dor a,  NAI DE DE SÁ DANTAS TAVARES DA SI LVA,  Assi st ent e 
Par l ament ar  de Ní vel  Médi o,  mat r í cul a nº  162. 568- 3,  do Quadr o de Pessoal  da 
Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  el evação de 10% ( dez 
por  cent o)  par a 25% ( v i nt e e c i nco por  cent o) ,  sobr e seus venci ment os,  da 
Gr at i f i cação de Adi c i onal  por  Tempo de Ser vi ço r et r oagi ndo seus ef ei t os 
f i nancei r os a 11 de j ul ho de 2001.   

 
 
Gabi net e da Secr et ar i a Admi ni st r at i va da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado 

do Ri o Gr ande do Nor t e,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” ,  em Nat al ,  17 de set embr o de 
2001.  
 
 
 

ESDRAS DE FREI TAS AQUI NO 
Secr et ár i o Admi ni st r at i vo 

 
 
VI STO:  
 
Deput ado ROBI NSON FRAI A 
1º  Secr et ár i o 
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
SECRETARI A ADMI NI STRATI VA 

 
 

PORTARI A Nº  076/ 2001 – SA 
 
 

 O SECRETÁRI O ADMI NI STRATI VO DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O 
GRANDE DO NORTE,  no uso das at r i bui ções que l he são conf er i das at r avés da 
RESOLUÇÃO Nº  013/ 97,  de 28 de mai o de 1997,  e t endo em vi st a do que const a nos 
Pr ocesso nº  839/ 01- PL,  
 
 

RESOLVE:  
 

Conceder  à  ser v i dor a,  I ZABEL JERÔNI MO COSTA BEZERRA,  Assi st ent e 
Par l ament ar  de Ní vel  Médi o,  mat r í cul a nº  66. 716- 1,  do Quadr o de Pessoal  da 
Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  el evação de 10% ( dez 
por  cent o)  par a 20% ( v i nt e por  cent o) ,  sobr e seus venci ment os,  da Gr at i f i cação 
de Adi c i onal  por  Tempo de Ser vi ço r et r oagi ndo seus ef ei t os f i nancei r os a 1 de 
out ubr o 2000.  

 
 
Gabi net e da Secr et ar i a Admi ni st r at i va da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado 

do Ri o Gr ande do Nor t e,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” ,  em Nat al ,  21 de out ubr o de 2001.  
 
 
 

ESDRAS DE FREI TAS AQUI NO 
Secr et ár i o Admi ni st r at i vo 

 
 
       VI STO:  
 
Deput ado ROBI NSON FRAI A 
    1º  Secr et ár i o 
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RI O GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA 

 
SECRETARI A ADMI NI STRATI VA 

 
 

PORTARI A Nº  077/ 2001 – SA 
 
 

 O SECRETÁRI O ADMI NI STRATI VO DA ASSEMBLÉI A LEGI SLATI VA DO ESTADO DO RI O 
GRANDE DO NORTE,  no uso das at r i bui ções que l he são conf er i das at r avés da 
RESOLUÇÃO Nº  013/ 97,  de 28 de mai o de 1997,  e t endo em vi st a do que const a nos 
Pr ocesso nº  813/ 01- PL,  
 
 

RESOLVE:  
 

Conceder  ao ser vi dor ,  S’ HELI O CARNEI RO DA SI LVA,  Assi st ent e Par l ament ar  de 
Ní vel  Médi o,  mat r í cul a nº  90. 101- 6,  do Quadr o de Pessoal  da Assembl éi a 
Legi s l at i va do Est ado do Ri o Gr ande do Nor t e,  el evação de 10% ( dez por  cent o)  
par a 15% ( qui nze por  cent o) ,  sobr e seus venci ment os,  da Gr at i f i cação de 
Adi c i onal  por  Tempo de Ser vi ço r et r oagi ndo seus ef ei t os f i nancei r os a 06 de 
j unho de 2001.   

 
 
Gabi net e da Secr et ar i a Admi ni st r at i va da Assembl éi a Legi s l at i va do Est ado 

do Ri o Gr ande do Nor t e,  Pal áci o “ JOSÉ AUGUSTO” ,  em Nat al ,  21 de out ubr o de 2001.  
 
 
 

ESDRAS DE FREI TAS AQUI NO 
Secr et ár i o Admi ni st r at i vo 

 
 
       VI STO:  
 
Deput ado ROBI NSON FRAI A 
   1º  Secr et ár i o 
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